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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos 
à apreciação de V.Sas., as demonstrações financeiras da Santander Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários S.A. (anteriormente denominada PI Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A.), relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022, acompanhadas 
das notas explicativas e relatório dos auditores independentes. Patrimônio Líquido e Re-
sultado: Em 31 de dezembro de 2022, o patrimônio líquido atingiu o montante de R$ 
468.435 (31/12/2021 - R$ 465.400). O resultado apresentado no exercício findo em 31 de 
dezembro de 2022 foi prejuízo no valor de R$ 95.027 (31/12/2021 - Prejuízo de R$ 35.402). 
Ativos e Passivos: Em 31 de dezembro de 2022, os ativos totais atingiram o valor de R$ 

490.454 (31/12/2021 - R$ 489.070). Desse montante, destacamos R$ 428.669 (31/12/2021 
- R$ 319.962), que são representados por investimentos em controladas (TORO CTVM e 
TORO Investimentos). Outras Informações: De acordo com a Assembleia Geral Extraordi-
nária realizada em 19 de abril de 2022, a companhia registrou a alteração da denominação 
social de PI Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. para Santander Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários S.A., adiante referida simplesmente como instituição, regen-
do-se pelo Estatuto Social e pelas disposições legais e regulamentares que lhe foram apli-
cáveis. A política de atuação da Santander Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
S.A. na contratação de serviços não relacionados à auditoria externa de seus auditores in-

dependentes, se fundamenta nas normas brasileiras e internacionais de auditoria, que 
preservam a independência do auditor. Essa fundamentação prevê o seguinte: (i) o auditor 
não deve auditar o seu próprio trabalho, (ii) o auditor não deve exercer funções gerenciais 
no seu cliente, (iii) o auditor não deve promover os interesses de seu cliente, e (iv) necessi-
dade de aprovação de quaisquer serviços pelo Comitê de Auditoria do Banco Santander. 
Em atendimento à Instrução da Comissão de Valores Mobiliários 381/2003, Santander Dis-
tribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. informa que no exercício findo de 31 de de-
zembro de 2022, não foram prestados pela PricewaterhouseCoopers e outras firmas-mem-
bro outros serviços profissionais de qualquer natureza, que não enquadrados como 

serviços de auditoria independente. Ademais, a Santander Distribuidora de Títulos e Valo-
res Mobiliários S.A. confirma que a PricewaterhouseCoopers representa a sua administra-
ção que dispõe de procedimentos, políticas e controles para assegurar a sua independên-
cia, que incluem a avaliação sobre os trabalhos prestados, abrangendo qualquer serviço 
que não seja de auditoria externa. Referida avaliação se fundamenta na regulamentação 
aplicável e nos princípios aceitos que preservam a independência do auditor, acima men-
cionados. Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários.

São Paulo, 30 de março de 2023
Os Administradores

BALANÇOS PATRIMONIAIS - Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado
NOTA 31/12/2022 31/12/2021

Ativo Circulante 32.239 114.794
Disponibilidades 4 & 15 c 81 72
Aplicações Interfinanceiras de liquidez 53 108.554
Aplicações Interfinanceiras de liquidez 4 & 15 c 53 108.554
Títulos e Valores Mobiliários 17.900 -
Títulos e Valores Mobiliários 5 & 15 c 17.900 -
Outros Ativos 14.204 5.122
Rendas a Receber 6 8.866 348
Negociação e Intermediação de Valores 6 5.299 4.702
Diversos 6 39 72
Outros Valores e Bens - 1.046
Despesas Antecipadas - 1.046
Ativo Realizável a longo prazo 458.215 374.276
Outros Ativos 29.546 27.600
Depósitos Judiciais 6 29.546 27.600
Ativos Fiscais - 9.785
Créditos Tributários 7 - 9.785
Permanente 428.669 336.890
Investimentos 8 428.669 319.962
Participações em Controladas 224.473 34.422
Ágio na Aquisição de Sociedades Controladas 305.936 305.936
(Amortização de Ágio na Aquisição de 
 Sociedades Controladas) (101.740) (20.396)
Imobilizado de Uso 9 - 93
Outras Imobilizações de Uso - 155
(Depreciações Acumuladas) - (62)
Intangível 10 - 16.835
Outros Ativos Intangíveis - 27.735
(Amortizações Acumuladas) - (10.899)
Total do Ativo 490.454 489.070

NOTA 31/12/2022 31/12/2021
Passivo Circulante 1.156 1.978
Outras obrigações 842 608
Diversas 12 a 842 608
Obrigações Fiscais e Previdenciárias 314 1.370
Fiscais e previdenciárias 11 314 1.370
Passivo Exigível a Longo Prazo 20.864 21.693
Outras obrigações 720 840
Diversas 12 a 720 840
Obrigações Fiscais e Previdenciárias 20.144 17.259
Fiscais e previdenciárias 11 & 13 c 20.144 17.259
Passivos Fiscais - 3.594
Passivo Fiscal Diferido 11 a & 11 b - 3.594
Patrimônio Líquido 468.434 465.400
Capital Social
De Domiciliados no País 14 a 574.409 441.010
Reservas de Lucros 13.141 24.390
Prejuízos Acumulados (83.778) -
Outros Ajustes de Avaliação Patrimonial 8 & 14 d (35.337) -

  
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 490.454 489.070

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS
Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado

NOTA
01/07 a 

31/12/2022
01/01 a 

31/12/2022
01/01 a 

31/12/2021
Rendas da Intermediação Financeira 1.245 2.302 2.036
Resultado de Operações com 
 Títulos e Valores Mobiliários 15 c 1.894 1.894 -
Receita de Aplicações em 
 Depósitos Interfinanceiros 15 c (649) 408 2.036
Resultado Bruto da Intermediação 
 Financeira 1.245 2.302 2.036
Outras Receitas (Despesas) Operacionais (26.961) (91.136) (36.785)
Receitas de Prestação de Serviços 4.377 4.377 1.084
Despesas com Pessoal 16 (1.682) (1.779) (4.828)
Outras Despesas Administrativas 17 (4.067) (26.626) (10.974)
Despesas Tributárias (411) (605) (291)
Resultado de Participações em Controladas 8 9.777 8.615 (6.598)
Amortização de Ágio na Aquisição de 
 Sociedades Controladas 8 (37.347) (81.344) (20.396)
Outras Receitas Operacionais 18 2.391 6.226 5.219
Resultado Operacional (25.716) (88.835) (34.749)
Resultado Antes da Tributação 
 Sobre o Lucro (25.716) (88.835) (34.749)
Imposto de Renda e Contribuição Social (47.090) (6.192) (653)
Ativo (Passivo) Fiscal Diferido 19 (47.090) (6.192) 101
Provisão para Imposto de Renda - - (754)
Prejuízo do Semestre/Exercício (72.806) (95.027) (35.402)
Nº de Ações (Mil) 14 a 461.420 461.420 347.816
Prejuízo por lote de mil ações - em R$ (157,79) (205,94) (101,78)
As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado
Reservas de Lucros

Nota
Capital 
Social

Reserva 
Legal

Reserva 
Estatutária

Outros Ajustes de 
Avaliação Patrimonial

Prejuízos 
Acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2020 210.810 13.141 46.651 - - 270.602
Prejuízo do Exercício - - - - (35.402) (14.558)
Aumento de Capital 230.200 - - - - 230.200
Destinações:
Reserva Estatutária - - (35.402) - 35.402 -
Saldos em 31 de dezembro de 2021 441.010 13.141 11.249 - - 465.401
Mutações no Exercício 230.200 - (35.402) - - 69.357
Aumento de Capital 14.a 133.399 - - - - 133.399
Outros Ajustes de Avaliação Patrimonial 8 & 14.d - - - (35.337) - (35.337)
Prejuízo do Exercício - - - - (95.027) (95.027)
Destinações:
Reserva Estatutária 14.c - - (11.249) - 11.249 -
Saldos em 31 de dezembro de 2022 574.409 13.141 - (35.337) (83.778) 468.435
Mutações no Exercício 133.399 - (11.249) (35.337) (83.778) 3.035
Saldos em 30 de junho de 2022 574.409 13.141 - (71.895) (10.971) 504.684
Outros Ajustes de Avaliação Patrimonial 8 & 14.d - - - 36.558 - 36.558
Prejuízo do Semestre - - - - (72.806) (72.806)
Destinações:
Reserva Estatutária - - - - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2022 574.409 13.141 - (35.337) (83.778) 468.435
Mutações no Semestre - - - 36.558 (72.806) (36.249)

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado

01/07 a 01/01 a 01/01 a
Atividades Operacionais NOTA 31/12/2022 31/12/2022 31/12/2021
Prejuízo no Semestre/Exercício (72.806) (95.027) (35.402)
Ajustes ao Prejuízo 74.240 90.485 34.154
IR e CS Diferidos 19 47.090 6.192 (101)
Depreciações e Amortizações 17 (10.723) 660 5.155
Perda do Valor Recuperável de Ativos 10.736 10.736 -
Amortização de Ágio sobre Investimento 8 37.347 81.344 20.396
Provisão para Processos Judiciais 13 b 909 2.765 3.109
Resultado de Participação em Controlada 8 (9.777) (8.615) 6.598
Atualização de Depósitos Judiciais 18 (1.341) (2.597) (1.003)
Variações em Ativos e Passivos 14.189 (26.169) 211.223
Redução (Aumento) em Aplicações Interfinan-
ceiras de Liquidez - - 221.384
Redução em Títulos e Valores Mobiliários 576 (17.900) -
Redução (Aumento) em Outros Créditos 64.918 1.292 (1.089)
Aumento (Redução) em Outros Valores e Bens - 1.046 2.362
Aumento (Redução) em Outras Obrigações (51.305) (10.607) (11.434)
Caixa Líquido Originado (Aplicado) em 
 Atividades Operacionais 15.623 (30.711) 209.975
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Baixa de Imobilizado 155 155 -
Aquisição (Alienação) de Intangível (22.296) 5.438 -
Aquisição de Intangível - - (1.662)
Aquisição de Participação em Controlada 6.625 (216.773) (346.957)
Caixa Líquido Aplicado em Atividades 
 de Investimento (15.516) (211.180) (348.619)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Aumento de Capital 14 a - 133.399 230.200
Caixa líquido gerado de / (aplicado em) 
 atividades de financiamento - 133.399 230.200
Aumento (Redução) Líquido de Caixa 
 e Equivalentes de Caixa 107 (108.491) 91.556
Equivalentes de Caixa no Início 
 do Semestre/Exercício 4 28 108.626 17.070
Equivalentes de Caixa no Fim 
 do Semestre/Exercício 4 134 134 108.626
Aumento (Redução) de Caixa 
 e Equivalentes de Caixa 107 (108.491) 91.556
As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado
1. CONTEXTO OPERACIONAL: A Santander Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. (anteriormente denominada PI Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A.), controlada pela Santander Leasing S.A. Arrendamento Mercantil 
(Santander Leasing), atua no mercado de distribuição de títulos e valores mobiliários, 
regulamentado pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) e Banco Central do Brasil 
(Bacen). O conglomerado Santander é responsável pela prestação de serviços 
relacionados à gestão e controle operacional das operações das negociações de títulos 
e valores mobiliários realizadas através da instituição. Durante o ano de 2022 a 
companhia passou a administrar parte dos fundos de investimentos que anteriormente 
eram administrados pelo Banco Santander. As operações da instituição são conduzidas 
no contexto de um conjunto de instituições que atuam integradamente no mercado 
financeiro, lideradas pelo Banco Santander (Brasil) S.A. (Banco Santander). Os benefícios 
e custos correspondentes dos serviços prestados são absorvidos entre elas, são 
realizados no curso normal dos negócios e em condições de comutatividade. 2. 
APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS: De acordo com a 
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 19 de abril de 2022, a companhia registrou 
a alteração da denominação social de PI Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A 
para Santander Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., (Santander DTVM) 
adiante referida simplesmente como instituição, regendo-se pelo Estatuto Social e pelas 
disposições legais e regulamentares que lhe foram aplicáveis. As demonstrações 
financeiras da Santander DTVM, foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, estabelecidas pela Lei das Sociedades por Ações, em conjunto às 
normas do Conselho Monetário Nacional (CMN), do BACEN e demais diretrizes previstas 
no Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional (Cosif) e evidenciam 
todas as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, e somente 
elas, as quais estão consistentes com as utilizadas pela administração na sua gestão. Os 
seguintes฀normativos฀entraram฀em฀vigor฀em฀1º฀de฀janeiro฀de฀2022:฀•฀Resolução฀CMN฀n°฀
4.817/2020, que trata sobre critérios para mensuração e reconhecimento contábeis de 
investimentos em coligadas, controladas e controladas em conjunto. A Santander DTVM 
já฀adota฀o฀procedimento฀estabelecido.฀•฀Resolução฀CMN฀n°฀4.924/2021,฀que฀dispõe฀sobre฀
os princípios gerais para reconhecimento, mensuração, escrituração e evidenciação 
contábeis. Dentre as principais alterações está a adoção de pronunciamentos técnicos do 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC): (i) CPC 00 (R2) - Estrutura Conceitual 
para Relatório Financeiro; (ii) CPC 01 (R1) - Redução ao Valor Recuperável de Ativos; (iii) 
CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro; (iv) CPC 46 
- Mensuração do Valor Justo; e (v) CPC 47 - Receita de Contrato com Cliente. A 
Santander฀ DTVM฀ já฀ adota฀ estes฀ pronunciamentos฀ técnicos.฀ •฀ Resolução฀ CMN฀ n°฀
4.967/2021, que determina critérios de reconhecimento, mensuração e evidenciação 
contábeis de propriedades para investimento e de ativos não financeiros adquiridos com 
a finalidade de venda futura e de geração de lucros com base nas variações dos seus 
preços฀no฀mercado.฀A฀Santander฀DTVM฀ já฀adota฀os฀procedimentos฀estabelecidos.฀ •฀A฀
Resolução฀CMN฀n°฀4.966/2021,฀estabelece฀os฀conceitos฀e฀critérios฀contábeis฀aplicáveis฀
a instrumentos financeiros, bem como para a designação e o reconhecimento das 
relações de proteção (contabilidade de hedge), harmonizando os critérios contábeis do 
Cosif฀para฀os฀requerimentos฀da฀norma฀internacional฀IFRS฀9฀a฀partir฀de฀1°฀de฀janeiro฀de฀
2025. Dentre as principais mudanças está a classificação de instrumentos financeiros, 
reconhecimento de juros em caso de atraso, cálculo da taxa efetiva contratual, baixa a 
prejuízo e reconhecimento da provisão e classificação das operações com problemas de 
crédito.฀ •฀ A฀ Lei฀ nº฀ 14.467/2022฀ alterou฀ o฀ tratamento฀ tributário฀ aplicável฀ às฀ perdas฀
incorridas no recebimento de créditos decorrentes das atividades das Instituições 
financeiras e demais autorizadas a funcionar pelo Bacen. A principal alteração está na 
dedução das perdas incorridas na determinação do Lucro Real e da base de cálculo da 
CSLL.฀Esta฀lei฀entrará฀em฀vigor฀a฀partir฀de฀1º฀de฀janeiro฀de฀2025.฀•฀A฀adoção฀da฀Resolução฀
CMN฀ n°฀ 4.966/2021,฀ da฀ Lei฀ nº฀ 14.467/2022฀ e฀ de฀ outros฀ normativos฀ que฀ são฀
correlacionados, inclusive a reformulação do elenco de contas do Cosif pela Santander 
DTVM, estão contidas no Plano de Implementação do Conglomerado Santander. O Plano 
de Implementação dos referidos normativos no Conglomerado Santander está segregado 
em três pilares: (i) Organização e Governança: Fóruns e Comitês compostos por diversos 
níveis hierárquicos dedicados a definição e acompanhamento da implementação; (ii) 
Processos e Sistemas: Mapeamento dos impactos e implementação das mudanças nos 
processos e sistemas; e (iii) Modelos e Critérios: Revisão e atualização dos modelos e 
critérios utilizados nas estimativas contábeis. O cronograma do Plano de Implementação 
está sendo faseado ao longo do período de 2023 até o final do exercício de 2024, sendo 
que ainda depende de normas acessórias a serem emitidas pelo BACEN para 
implementação total. Os impactos nas Demonstrações Financeiras serão divulgados de 
forma฀oportuna฀após฀a฀definição฀completa฀do฀arcabouço฀regulatório.฀•฀A฀Resolução฀CMN฀
n°฀ 4.975/2021,฀ estabelece฀ a฀ observância฀ ao฀ Pronunciamento฀ Técnico฀ do฀ Comitê฀ de฀
Pronunciamentos Contábeis (CPC) 06 (R2) - Arrendamentos, no reconhecimento, na 
mensuração, na apresentação e na divulgação de operações de arrendamento mercantil 
a฀ partir฀ de฀ 1°฀ de฀ janeiro฀ de฀ 2025.฀ A฀ Santander฀ DTVM฀ está฀ avaliando฀ os฀ impactos฀ e฀
alterações฀necessárias฀para฀atendimento฀desta฀norma.฀•฀A฀Instrução฀Normativa฀BCB฀n°฀
319/2022฀revoga฀a฀partir฀de฀1°฀de฀janeiro฀de฀2023฀a฀Carta-Circular฀n°฀3.429/2010,฀que฀
estabelecia regras para o registro contábil de obrigações tributárias em discussão judicial, 
trazendo convergência à norma internacional IAS 37, cujo correspondente no Brasil é o 
CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes. A Santander DTVM 
está avaliando os impactos desta normativa. A preparação das demonstrações 
financeiras requer a adoção de estimativas por parte da Administração, impactando 
certos ativos e passivos, divulgações sobre contingências passivas e receitas e despesas 
nos períodos demonstrados. Uma vez que o julgamento da Administração envolve 
estimativas referentes à probabilidade de ocorrência de eventos futuros, os montantes 
reais podem diferir dessas estimativas A Diretoria Executiva autorizou a emissão das 
demonstrações financeiras para o exercício findo em 31 de dezembro de 2022, na 
reunião realizada em 30 de março de 2023. 3. PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTÁBEIS: a) 
Moeda Funcional e Moeda de Apresentação: As demonstrações financeiras estão 
apresentadas em Reais, moeda funcional e de apresentação da Santander DTVM. b) 
Apuração do Resultado: O regime contábil de apuração do resultado é o de competência 
e considera os rendimentos, encargos e variações monetárias ou cambiais, calculados a 
índices ou taxas oficiais, “pro rata” dia, incidentes sobre ativos e passivos atualizados até 
a data do balanço. c) Ativos e Passivos Circulantes e a Longo Prazo: São 
demonstrados pelos valores de realização e/ou exigibilidade, incluindo os rendimentos, 
encargos e variações monetárias auferidos e/ou incorridos até a data do balanço, 
calculados “pro rata” dia e, quando aplicável, o efeito dos ajustes para reduzir o custo de 
ativos ao seu valor de mercado ou de realização. Os saldos realizáveis e exigíveis em até 
12 meses são classificados no ativo e passivo circulantes, respectivamente. Os títulos 
classificados como títulos para negociação independentemente da sua data de 
vencimento, estão classificados integralmente no curto prazo, conforme estabelecido 
pela Circular Bacen 3.068/2001. d) Caixa e Equivalentes de Caixa: Para fins da 
demonstração dos fluxos de caixa, equivalentes de caixa correspondem aos saldos de 
aplicações interfinanceiras de liquidez com conversibilidade imediata, sujeito a um 
insignificante risco de mudança de valor e com prazo original igual ou inferior a noventa 
dias. e) Aplicações interfinanceiras de liquidez, depósitos interfinanceiros e a 
prazo: As operações prefixadas são registradas pelo valor futuro, retificado pela conta de 
rendas/despesas a apropriar, e as operações pós-fixadas pelo valor atualizado, ambas 
em base “pro rata” dia até a data das demonstrações financeiras. f) Títulos e Valores 
Mobiliários: A carteira de títulos e valores mobiliários está demonstrada pelos seguintes 
critérios de registro e avaliação contábeis: I - títulos para negociação; II - títulos 
disponíveis para venda; e III - títulos mantidos até o vencimento. Na categoria títulos para 
negociação estão registrados os títulos e valores mobiliários adquiridos com o propósito 
de serem ativa e frequentemente negociados e na categoria títulos mantidos até o 
vencimento, aqueles para os quais existe intenção e capacidade da Instituição de mantê-
los em carteira até o vencimento. Na categoria títulos disponíveis para venda, estão 
registrados os títulos e valores mobiliários que não se enquadram nas categorias I e III. 
Os títulos e valores mobiliários classificados nas categorias I e II estão demonstrados 
pelo valor de aquisição acrescido dos rendimentos auferidos até a data do balanço, 
calculados “pro rata” dia, ajustados ao valor de mercado, computando-se a valorização ou 
a desvalorização decorrente de tal ajuste em contrapartida: (1) da adequada conta de 
receita ou despesa, líquida dos efeitos tributários, no resultado do período, quando 
relativa a títulos e valores mobiliários classificados na categoria títulos para negociação; 
(2) da conta destacada do patrimônio líquido, líquida dos efeitos tributários, quando 
relativa a títulos e valores mobiliários classificados na categoria títulos disponíveis para 
venda. Os ajustes ao valor de mercado realizados na venda desses títulos são 
transferidos para o resultado do período. Os títulos e valores mobiliários classificados na 
categoria mantidos até o vencimento estão demonstrados pelo valor de aquisição 
acrescido dos rendimentos auferidos até a data do balanço, calculados “pro rata” dia. As 
perdas de caráter permanente no valor de realização dos títulos e valores mobiliários 
classificados nas categorias títulos disponíveis para venda e títulos mantidos até o 
vencimento são reconhecidos no resultado do período. g) Outros ativos e passivos 
circulantes e de longo prazo: São demonstrados pelos valores de realização e/ou 
exigibilidade, incluindo os rendimentos e encargos incorridos até a data do balanço, 
calculados “pro rata” dia, e, quando aplicável, o efeito dos ajustes para reduzir o custo de 
ativos ao seu valor de mercado ou de realização. Os saldos realizáveis e exigíveis em até 
12 meses são classificados no ativo e passivo circulantes, respectivamente. h) 
Permanente: Demonstrado pelo valor do custo de aquisição, está sujeito à avaliação do 
valor recuperável em períodos anuais ou em maior frequência se as condições ou 
circunstâncias฀ indicarem฀ a฀ possibilidade฀ de฀ perda฀ dos฀ seus฀ valores฀ e฀ sua฀ avaliação฀
considera os seguintes aspectos: h.1) Imobilizado de Uso: A depreciação do imobilizado 
é feita pelo método linear, com base nas seguintes taxas anuais: edificações - 4%, 
instalações, móveis, equipamentos de uso e sistemas de segurança e comunicações - 
10%, sistemas de processamento de dados e veículos - 20% e benfeitorias em imóveis 
de terceiros - 10% ou até o vencimento do contrato de locação. h.2) Intangível: Composto 
por licenças adquiridas de programas de computador e custos de desenvolvimento de 
softwares e são amortizados pelo método linear com base em taxas que contemplam a 
vida útil estimada considerando os benefícios econômicos futuros a serem gerados. h.3) 
Investimentos: Os investimentos em sociedades coligadas e controladas são 
inicialmente reconhecidos pelo seu valor de aquisição, e posteriormente avaliados pelo 

método de equivalência patrimonial e os resultados apurados são reconhecidos em 
resultado de participações em coligadas e controladas. Os outros investimentos estão 
avaliados ao custo, reduzidos ao valor recuperável, quando aplicável. A mudança no 
escopo de consolidação consiste na alienação, aquisição ou mudança de controle de 
determinado฀investimento.฀A฀resolução฀CMN฀n°฀4.817/2020฀que฀trata฀sobre฀critérios฀para฀
mensuração e reconhecimento contábeis de investimentos em coligadas, controladas e 
controladas em conjunto, a principal alteração que trazida é a extinção do Cosif “Ações e 
cotas” do grupo de investimentos, passando estes a serem tratados como títulos e valores 
mobiliários, a resolução passa a vigorar em janeiro de 2022 e a Santander DTVM S.A 
segue avaliando impactos e alterações necessárias, não havendo expectativa de 
impactos materiais por essa alteração. i) Provisões, Passivos Contingentes, Ativos 
Contingentes e Obrigações Legais - Fiscais e Previdenciárias: A Santander DTVM é 
parte em processos judiciais e administrativos de natureza tributária, cível e trabalhista 
decorrentes do curso normal de suas atividades. As provisões incluem as obrigações 
legais, processos judiciais e administrativos relacionados a obrigações tributárias, cujo 
objeto de contestação é sua legalidade ou constitucionalidade, que independentemente 
da avaliação acerca da probabilidade de sucesso, têm os seus montantes reconhecidos 
integralmente nas demonstrações financeiras. As provisões são reavaliadas em cada 
data de balanço para refletir a melhor estimativa corrente e podem ser totais ou 
parcialmente revertidas ou reduzidas quando deixam de ser prováveis as saídas de 
recursos e obrigações pertinentes ao processo, incluindo a decadência dos prazos legais, 
o฀trânsito฀em฀julgado฀dos฀processos,฀dentre฀outros.฀As฀provisões฀judiciais฀e฀administrativas฀
são constituídas quando o risco de perda da ação judicial ou administrativa for avaliado 
como provável e os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança, 
com base na natureza, complexidade, e histórico das ações e na opinião dos assessores 
jurídicos internos e externos e com base nas melhores informações disponíveis. Para as 
provisões cujo risco de perda é possível, as provisões não são constituídas e as 
informações são divulgadas nas notas explicativas e para as provisões cujo risco de 
perda é remota não é requerida divulgação. Os ativos contingentes não são reconhecidos 
contabilmente, exceto quando há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis, sobre 
as quais não cabem mais recursos, caracterizando o ganho como praticamente certo. Os 
ativos contingentes com êxito provável, quando existentes, são apenas divulgados nas 
demonstrações฀ financeiras.฀ No฀ caso฀ de฀ trânsitos฀ em฀ julgado฀ favoráveis฀ a฀ Santander฀
DTVM, a contraparte tem o direito, caso atendidos requisitos legais específicos, de 
impetrar ação rescisória em prazo determinado pela legislação vigente. Ações rescisórias 
são consideradas novas ações e serão avaliadas para fins de passivos contingentes se, 
e quando, forem impetradas. j) Programa de Integração Social (PIS) e Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins): O PIS (0,65%) e a Cofins 
(4,00%) são calculados pelo regime cumulativo e são calculadas sob determinadas 
receitas. Para as instituições financeiras podem deduzir despesas financeiras na 
determinação da referida base de cálculo. As despesas de PIS e da Cofins são 
registradas em despesas tributárias. k) Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL): O encargo do IRPJ é calculado à 
alíquota de 15% mais adicional de 10% sobre o lucro real anual excedente a R$240 no 
exercício, e a CSLL à alíquota de 15%, para instituições financeiras, após efetuados os 
ajustes determinados pela legislação fiscal. Os créditos tributários são calculados, 
basicamente, sobre diferenças temporárias entre o resultado contábil e o fiscal. Os 
créditos tributários e passivos diferidos são calculados, basicamente, sobre as diferenças 
temporárias entre o resultado contábil e o fiscal, sobre os prejuízos fiscais, base negativa 
da contribuição social e ajustes ao valor de mercado de títulos e valores mobiliários e 
instrumentos financeiros derivativos. O reconhecimento dos créditos tributários e 
passivos diferidos é efetuado pelas alíquotas aplicáveis ao período em que se estima a 
realização do ativo e/ou a liquidação do passivo. De acordo com o disposto na 
regulamentação vigente os créditos tributários são registrados na medida em que se 
considera provável sua recuperação em base a geração de lucros tributáveis futuros. A 
expectativa de realização dos créditos tributários, conforme demonstrada na nota 7.a, 
está baseada em projeções de resultados futuros e fundamentada em estudo técnico. l) 
Estimativas Contábeis: As estimativas contábeis e premissas utilizadas pela 
administração para a preparação das informações financeiras são revisadas pelo menos 
trimestralmente, sendo apresentadas a seguir as principais estimativas que podem levar 
a ajustes significativos nos valores contábeis dos ativos e passivos no próximo exercício 
quando comparados com os montantes reais, tais como: valor residual da provisão para 
contingências, valorização a mercado de títulos e valores mobiliários e a realização dos 
créditos tributários. Os efeitos decorrentes das revisões feitas às estimativas contábeis 
são reconhecidos de forma prospectiva. m) Juros sobre Capital Próprio: Publicada em 
19฀de฀dezembro฀de฀2018,฀com฀vigência฀a฀partir฀de฀1°฀de฀janeiro฀de฀2019,฀a฀Resolução฀
CMN nº 4.706 tem aplicação prospectiva e determina procedimentos para o registro 
contábil de remuneração do capital. A norma determina que os juros sobre capital próprio 
devem ser reconhecidos a partir do momento que sejam declarados ou propostos e assim 
configurem obrigação presente na data do balanço e, em cumprindo esta determinação, 
esta remuneração de capital deve ser registrada em conta específica no passivo. n) 
Resultados Recorrentes/Não Recorrentes: A Resolução BCB nº 2, de 27 de novembro 
de 2020, em seu artigo 34º, passou a determinar a divulgação de forma segregada dos 
resultados recorrentes e não recorrentes. Define-se então como resultado não corrente 
do exercício aquele que: I - não esteja relacionado ou esteja relacionado incidentalmente 
com as atividades típicas da instituição; e II - não esteja previsto para ocorrer com 
frequência nos exercícios futuros. A natureza e o efeito financeiro dos eventos 
considerados não recorrentes estão evidenciados na nota explicativa 20.d. o) Ativos e 
Passivos Fiscais Correntes e Diferidos: A Resolução CMN nº 4.842, de 30 de julho de 
2020 consolidou os critérios gerais para mensuração e reconhecimento de ativos e 
passivos fiscais, correntes e diferidos, pelas instituições financeiras e demais instituições 
autorizadas a funcionar pelo Bacen e a Resolução BCB nº 15, de 17 de setembro de 2020 
(revogou as Circulares Bacen nº 3.776/2015 e nº 3.174/2003), consolidou os 
procedimentos a serem observados pelas instituições autorizadas a funcionar pelo Bacen 
na constituição ou baixa do ativo fiscal diferido e na divulgação de informações sobre 
ativos ou passivos fiscais diferidos em notas explicativas.
4. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA: Em 31 de dezembro de 2022 e em 31 de 
dezembro de 2021, foram considerados como caixa e equivalentes de caixa os saldos 
correspondentes às disponibilidades e aplicações interfinanceiras de liquidez.

31/12/2022 31/12/2021 31/12/2020
Disponibilidades 81 72 518
Aplicações interfinanceiras de liquidez 53 108.554 237.936
Total 134 108.626 238.454
•฀As฀informações฀relativas฀a฀31฀de฀dezembro฀de฀2020฀são฀demonstradas฀para฀informar฀a฀
composição dos saldos iniciais do Caixa e Equivalentes de Caixa apresentados nas 
Demonstrações dos Fluxos de Caixa.
5. TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
Composição por vencimento
Categoria disponível para venda
Descrição Nível 31/12/2022 31/12/2021
Fundos de Investimento - Sem vencimento (¹) 2 17.900 -
Total 17.900 -
Hierarquia do valor justo: Os instrumentos financeiros são mensurados segundo a 
hierarquia฀do฀valor฀justo฀nos฀níveis:฀•฀1฀-฀Preços฀de฀mercado฀cotados฀(não฀ajustados)฀em฀
mercados ativos para ativos ou passivos idênticos. Incluem títulos públicos, ações de 
empresas listadas, posições compradas/vendidas, futuros e cotas de fundos de 
investimentos฀ com฀ liquidez฀ imediata.฀ •฀ 2฀ -฀ Técnicas฀ de฀ avaliação฀ para฀ as฀ quais฀ a฀
informação de nível mais baixo e significativa para mensuração do valor justo seja direta 
ou indiretamente observável. Incluem derivativos de balcão e cotas de fundos de 
investimentos฀ sem฀ liquidez฀ imediata.฀ •฀ 3฀ -฀ Técnicas฀ de฀ avaliação฀ para฀ as฀ quais฀ a฀
informação de nível mais baixo e significativa para mensuração do valor justo não esteja 
disponível.
6. OUTROS ATIVOS 31/12/2022 31/12/2021
Comissões e corretagem por intermediação 2 348
Taxas de corretagem a receber 2.321 -
Saldo a receber de partes relacionadas 6.543 -
Negociação e intermediação de valores (¹) 5.299 4.702
Diversos 39 72
Depósitos Judiciais 29.546 27.600
Total 43.750 32.722
(1) Os valores em Negociação e Intermediação de valores se referem a depósitos em 
garantia para operar na bolsa como participante de negociação pleno e membro para 
compensação.
7. ATIVOS FISCAIS: a) Créditos Tributários
a.1) Natureza e Origem dos Créditos Tributários

Saldo em Consti- Reali- Saldo em
31/12/2021 tuição zação Baixa 31/12/2022

Provisão para Contingências Cíveis 350 325 (395) (280) -
Provisão para Contingências Fiscais 6.872 7.607 (6.872) (7.607) -
Provisão para Contingências 
 Trabalhistas 120 127 (120) (127) -
Participações no Lucro, Bônus 
 e Gratificações de Pessoal 219 262 (262) (219) -
Outras Provisões e Ajustes 
 Temporários 2.224 5.161 (5.200) (2.185) -
Prejuízos Fiscais e Bases Negativas 
 de Contribuição Social - 40.727 - (40.727) -
Total dos Créditos Tributários 9.785 54.209 (12.849) (51.145) -
Após análises e conversas entre as áreas de gestão tributária da controladoria do grupo 
Santander e administração da companhia, foi definido que os créditos tributários que eram 
constituídos sobre as naturezas de prejuízo fiscal, base negativa e diferenças temporárias 
seriam baixados para o fechamento de dezembro de 2022. Isso porque o Art. 4º da 
Resolução CMN Nº 4842/2020 estabelece que para permanência dos créditos tributários 
deve ser atendida, dentre outras, a seguinte condição: “[...] II - apresentem histórico de 
lucros ou de receitas tributáveis para fins de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, conforme o caso, comprovado pela ocorrência 
dessas situações em, pelo menos, três dos últimos cinco exercícios sociais, incluído o 

SANTANDER DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.
(Anteriormente denominada PI Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.)

CNPJ nº 03.502.968/0001-04
Demonstrações Contábeis

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE
Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado

01/07 a 
31/12/2022

01/01 a 
31/12/2022

01/01 a 
31/12/2021

Resultado Líquido do Semestre/Exercício (72.806) (95.027) (35.402)
(+/-) Outros Resultados Abrangentes 
 do Semestre/Exercício - - -
Resultado Abrangente do Semestre/Exercício (72.806) (95.027) (35.402)
As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

exercício em referência.” E, portanto, devido à ausência da Santander DTVM no 
atendimento para esse critério, decidiu-se pela baixa. O valor dos Créditos Tributários não 
ativados são respectivamente R$ 23.900 sobre o Prejuízo Fiscal e R$ 6.416 sobre as 
Diferenças Temporárias referentes ao Imposto de Renda, mais R$ 14.340 sobre a Base 
Negativa e R$ 3.850 sobre as Diferenças Temporárias referentes a Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido, relativos aos períodos de 31/01/2019 a 31/12/2022. 8. 
PARTICIPAÇÕES DE CONTROLADAS: Em 29 de setembro de 2020, a Santander DTVM 
a qual é indiretamente controlada pelo Banco Santander, celebrou junto aos acionistas da 
Toro Controle e Participações S.A. (“Toro Controle”), acordo de investimentos e outras 
avenças.฀ A฀ Toro฀ Controle฀ foi฀ uma฀ holding฀ que,฀ em฀ última฀ instância,฀ controlava฀ a฀ Toro฀
Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Toro CTVM”) e a Toro Investimentos S.A. 
(“Toro Investimentos” e, em conjunto “Toro”). A Toro é uma plataforma de investimentos 
fundada em Belo Horizonte no ano de 2010. Em 2018, recebeu as autorizações necessárias 
e iniciou sua operação como corretora de valores mobiliários voltada ao público de varejo. 
Após o cumprimento de todas as condições suspensivas aplicáveis, inclusive a aprovação 
pelo Bacen, a operação foi efetivada em 30 de abril de 2021, com a aquisição de ações 
representativas 60% do capital social da Toro Controle e a sua imediata incorporação pela 
Toro CTVM, de modo que a Santander DTVM passou a ser detentora direta do equivalente 
a 60% do capital social da Toro CTVM que, por sua vez, detém 100% do capital social da 
Toro Investimentos. Em 15 de junho de 2021, a Santander DTVM, a Toro CTM, e a Toro 
Investimentos celebraram, junto aos sócios de Monetus Investimentos Ltda., e Monetus 
Corretora de Seguros Ltda. (em conjunto “Monetus”), acordo de investimentos e outras 
avenças, pelo qual, uma vez efetivada a operação, a Toro Investimentos passaria a deter 
100% do capital social da Monetus (“Operação”). A Monetus, originária de Belo Horizonte, 

exerce suas atividades por meio de aplicativo de investimento automatizado baseado em 
objetivos. Após o cumprimento das condições precedentes aplicáveis, o fechamento da 
operação foi formalizado em 4 de janeiro de 2022. Em 15 de junho de 2021, a Santander 
DTVM, a Toro CTVM, e a Toro Investimentos celebraram, junto aos sócios da Mobills Labs 
Soluções em Tecnologia Ltda., e Mob Soluções em Tecnologia Ltda (em conjunto “Mobills”), 
acordo de investimentos e outras avenças, pelo qual, uma vez efetivada a operação, a Toro 
Investimentos passaria a deter 100% do capital social da Mobills (“Operação”). Com sede 
no Ceará, a Mobills possui uma variedade de aplicativos financeiros que contam com uma 
grande base de usuários, em especial relacionados a planejamento financeiro. Após o 
cumprimento das condições precedentes aplicáveis, o fechamento da operação foi 
formalizado em 4 de janeiro de 2022. Em 04 de janeiro de 2022, para efetuar as 
movimentações societárias mencionadas acima, a Santander DTVM adquiriu participação 
de 2,15% na Toro Investimentos. Por se tratar de aquisição de Companhia pertencente ao 
grupo econômico da Santander DTVM, foi registrado um ágio sobre a transação, registrado 
como outras reservas de avaliação patrimonial, no patrimônio líquido. Em 30 de junho de 
2022, após os aumentos de participações, a Santander DTVM passou a ter 14,77% de 
participação societária sobre a Toro Investimentos e 63% de participação societária sobre 
a Toro CTVM. Em 09 de dezembro de 2022, a Santander DTVM e a Toro CTVM celebraram 
junto a Toro Participações S.A. o contrato de compra e venda de ações, pelo qual a 
Santander DTVM vendeu à Toro Participações o correspondente a 0,48% das ações 
detidas na Toro CTVM, de modo a haver a alteração de 63% a 62,52% da participação 
societária. 

Composição do Investimento Patrimônio Lucro

Valor dos 
Investimentos

Outros Ajustes de 
Avaliação Patrimonial

Resultado da 
Equivalência Patrimonial

Líquido (Prejuízo)
Ajustado Líquido

Controladas da Santander Distribuidora 
 de Títulos e Investimentos S.A. 31/12/2022

01/01 a 
31/12/2022 31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021

01/01 a 
31/12/2022

01/01 a 
31/12/2021

Toro Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A 308.580 7.185 192.908 34.422 - - 4.650 (6.598)
Toro Investimentos S.A 213.619 (1.717) 31.564 - - - (1.314) -
Outros Ajustes de Avaliação Patrimonial (Toro CTVM) ¹ - - - - 78.768 - - -
Outros Ajustes de Avaliação Patrimonial (Toro Investimentos) ¹ - - - - (43.431) - - -
SubTotal 522.199 5.468 224.472 34.422 35.337 - 3.336 (6.598)
Ganho/Perda de Capital (Toro CTVM) - - - - - - 5.279 -
Total 522.199 5.468 224.472 34.422 35.337 - 8.615 (6.598)
Ágio na Aquisição de Sociedades Controladas (Toro Investimentos) - - - 305.936 - - - -
Relacionamento com Clientes - - 13.500 - - - - -
Acordo não-concorrência - - 6.660 - - - - -
Marca - - 21.720 - - - - -
Acervo Educacional - - 8.400 - - - - -
Tecnologia Step-up - - 94.887 - - - - -
Ágio (Good Will) - - 160.769 - - - - -
(Amortização de Ágio na Aquisição de Sociedades Controladas) - - (101.740) (20.396) - - - -
Total Geral 522.199 5.468 428.668 319.962 35.337 - 8.615 (6.598)
(1) Na nota explicativa 14.d foram adicionados os detalhes sobre o que se referem os Outros Ajustes de Avaliação Patrimonial.

9. Imobilizado de Uso 31/12/2022 31/12/2021
Custo Depreciação Residual Residual

Outras Imobilizações de Uso
Móveis e Equipamentos de Uso (¹) - - - 93
Total - - - 93
(1) Após análise da administração da Companhia, foi decidido pela a realização da baixa 
dos itens residuais de Imobilizados de Uso, pelo motivo de perda por itens não 
recuperáveis.
10. INTANGÍVEL

31/12/2022 31/12/2021
Custo Amortização Líquido Líquido

Outros Ativos Intangíveis
Aquisição e Desenvolvimento de Software (¹) - - - 16.835
Total - - - 16.835
(1) Durante o período todos os ativos intangíveis da Companhia foram vendidos para a 
TORO CTVM, com exceção da parte que foi avaliada pela administração da Companhia 
como obsoleta ou irrecuperável, que foram baixados como perda.
11. FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS: As obrigações fiscais e previdenciárias 
compreendem os impostos e contribuições a recolher.

31/12/2022 31/12/2021
Tributos sobre Receita 174 23
Tributos Retidos de Terceiros 6 17
Provisão de 13, Férias, Bônus e Encargos Sociais 134 1.330
Provisão ISS 17.094 14.852
Outros 3.049 2.407
Total 20.458 18.628
a) Natureza e Origem dos Passivos Tributários Diferidos

Saldo em Consti- Reali- Saldo em
31/12/2021 tuição zação Baixa 31/12/2022

Juros sobre Depósito Judiciais 3.593 462 - 4.055 -
Total dos Créditos Tributários 3.593 462 - 4.055 -
12. OUTRAS OBRIGAÇÕES: a) Outras Obrigações - Diversas

31/12/2022 31/12/2021
Provisão para Processos Judiciais e Administrativos - 
 Cíveis (nota 13.b) 720 840
Contas e Despesas a Pagar 842 121
Contas e despesas a Pagar (SANTANDER HOLDING 
 IMOBILIARIA S.A. - Aluguel) (nota 15.c) - 487
Total 1.562 1.448
13. PROVISÕES, PASSIVOS CONTINGENTES, ATIVOS CONTINGENTES E 
OBRIGAÇÕES LEGAIS - FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS: a) Ativos Contingentes: Em 
31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro de 2021, não foram reconhecidos 
contabilmente ativos contingentes (Nota 3.g). b) Saldos Patrimoniais das Provisões 
para Processos Judiciais e Administrativos e Obrigações Legais por Natureza

31/12/2022 31/12/2021
Provisão para Riscos Fiscais 20.144 17.259
Provisão para Processos Cíveis 350 508
Provisão para Processos Trabalhistas 370 332
Total 20.864 18.099
c) Movimentação das Provisões para Processos Judiciais e Administrativos e 
Obrigações Legais

31/12/2022 31/12/2021

Fiscais Cíveis
Traba- 
lhista Fiscais Cíveis

Traba- 
lhista

Saldo Inicial 17.259 508 332 14.182 693 2
Constituição Líquida de Reversão (¹) 98 14 - (20) - 327
Atualização 2.796 53 38 3.210 148 3
Baixa (10) (225) - (113) (333) -
Saldo Final 20.144 350 370 17.259 508 332
Depósitos em Garantia - Outros Créditos 29.546 - - 27.600 - -
Total dos Depósitos em Garantia (²) 29.546 - - 27.600 - -
(1) Riscos fiscais contemplam as constituições de provisões para impostos relacionados a 
processos judiciais e administrativos e obrigações legais, contabilizados em despesas 
tributárias, outras receitas e despesas operacionais. (2) Referem-se aos valores de 
depósitos em garantia e não contemplam os depósitos em garantia relativos as 
contingências possíveis e/ou remotas e depósitos recursais. d) Passivos Contingentes 
Fiscais e Previdenciárias e Cíveis Classificadas como Risco de Perda Possível: São 
processos judiciais e administrativos de natureza tributária, e cível classificados, com 
base na opinião dos assessores jurídicos, como risco de perda possível, não 
reconhecidos contabilmente. As ações com classificação de perda possível, de natureza 
cíveis, totalizaram em R$ 2.198 (31/12/2021 - R$ 6.407). As ações com classificação de 
perda possível, de natureza fiscal, totalizaram em R$ 27.378 (31/12/2021 - R$ 6.675). 
Não existem ações com classificação de perda possível, de natureza revisional no 
período (31/12/2021 - R$ 2). Imposto sobre Serviços (ISS) - Operações de Leasing - a 
Santander DTVM, possui discussões administrativas e judiciais referente a exigências, 
por diversos municípios, do pagamento de ISS sobre operações de arrendamento 
mercantil. Em 30/06/2022, os valores relacionados a esses processos totalizavam 
aproximadamente R$ 26.969 (31/12/2021 - R$ 6.518). e) Fiscais e Previdenciárias: Os 
processos judiciais e administrativos relacionados as obrigações legais, fiscais e 
previdenciárias, estão descritos a seguir: Imposto sobre Serviços (ISS) - Consignatória - 
Operações de Leasing - a Santander DTVM, ajuizou medida judicial contra diversos 
Municípios visando obter a definição do Município competente para fiscalização e 
cobrança do Imposto sobre Serviços incidente sobre operações de arrendamento 
mercantil. O pleito foi julgado procedente para reconhecer a competência do Município de 
São Paulo e, atualmente, o processo aguarda definição da partilha dos depósitos 
realizados. Com base na avaliação dos assessores jurídicos, foi constituída provisão de 
R$ R$ 17.262 (31/12/2021 - R$14.852) para fazer face à perda considerada provável. 14. 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO: a) Capital Social: Em 31 de dezembro de 2022, o capital social, 
totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 574.409, representado por 461.420 ações 
ordinárias nominativas (R$ 441.010 representado por 347.816 ações, ordinárias 
nominativas em 31 de dezembro de 2021). Em 19 de abril de 2022, houve a homologação 
pelo BACEN e por consequência o aumento de capital social mediante emissão de 
113.604 ações ordinárias no valor de R$ 133.399, portanto neste período o capital social 
da companhia passou a ser R$ 574.409, representado por 461.420 ações. b) Dividendos 
e Juros sobre o Capital Próprio: Estatutariamente, estão assegurados aos acionistas 
dividendos mínimos de 5% do lucro líquido de cada exercício, ajustado de acordo com a 
legislação. Em 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro de 2021 não foram destinados 
juros sobre o capital próprio e dividendos mínimos obrigatórios, a serem distribuídos aos 
acionistas. c) Reservas: Conforme estabelecido no contrato social, do saldo do lucro 
líquido apurado poderão ser deliberadas a formação de Reservas para Reforço do Capital 
de Giro e para Equalização de Dividendos. Reserva Legal: De acordo com a legislação 
societária brasileira, 5% para constituição da reserva legal, até que ela atinja a 20% do 
capital. Esta reserva tem como finalidade assegurar a integridade do capital social e 
somente poderá ser utilizada para compensar prejuízos ou aumentar o capital. Reserva 
Estatutária: As reservas estatutárias são constituídas por determinação do estatuto da 
instituição, como destinação de uma parcela dos lucros do exercício, e não podem 
restringir o pagamento do dividendo mínimo obrigatório. d) Outros Ajustes de Avaliação 
Patrimonial: No primeiro semestre de 2022, a Santander DTVM adquiriu participação 
direta na Toro Investimentos e aumentou o capital social da Toro CTVM, Companhia, da 
qual já era acionista. Essa movimentação societária gerou um ágio de R$ 127.319, porém 
por se tratar de empresas que já pertenciam ao Grupo Econômico da Santander DTVM, 
esse valor foi registrado em patrimônio líquido. No segundo semestre de 2022, foi 

concluído o laudo de avaliação para alocação do preço de compra da Toro CTVM, sendo 
identificado nessa movimentação societária um ágio de R$ 35.337, porém por se tratar de 
empresas que já pertenciam ao Grupo Econômico da Santander DTVM, esse valor foi 
registrado em patrimônio líquido. 15. PARTES RELACIONADAS: a) Remuneração de 
Pessoal-Chave da administração: Em 31 de dezembro de 2022 não houve remuneração 
de pessoal-chave da administração. b) Participação Acionária: A Santander DTVM é 
controlada pela Santander Leasing que possui participação acionária direta de 461.420 
mil ações ordinárias equivalentes a 100 % do capital social. c) Transações com Partes 
Relacionadas: As operações e remuneração de serviços com partes relacionadas são 
realizadas no curso normal dos negócios e em condições de comutatividade, incluindo 
taxas de juros, prazos e garantias, e não envolvem riscos maiores que os normais de 
cobrança ou apresentam outras desvantagens. As principais transações são as 
seguintes:

31/12/2022
01/01 a 

31/12/2022 31/12/2021
01/01 a 

31/12/2021
Ativos Receitas Ativos Receitas

Nota (Passivos) (Despesas) (Passivos) (Despesas)
Disponibilidades 81 - 72 -
Banco Santander (Brasil) S.A. 4 81 - 72 -
Aplicações Interfinanceiras 
 de Liquidez 53 408 108.554 2.036
Banco Santander (Brasil) S.A. 4 53 408 108.554 2.036
Títulos e Valores Mobiliários 17.900 1.894 - -
Santander FI SBAC Renda 
 FIXA Referenciado DI 5 17.900 1.894 - -
Outros Valores a Receber de 
 Partes Relacionadas 6.543 4.377 - -
Administração de fundos 
 (Empresas do Conglomerado) 6.543 4.377 - -
Obrigações Diversas - - (487) -
Santander Holding Imobiliária 
 S.A. - Aluguel 12 a - - (487) -
16. DESPESAS COM PESSOAL

01/01 a 01/01 a
31/12/2022 31/12/2021

Salários 277 1.045
Bônus 1.109 2.816
Benefícios 68 280
Férias฀e฀13°฀Salário 171 504
Encargos sociais 155 183
Total 1.779 4.828
17. OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS 01/01 a 

31/12/2022
01/01 a 

31/12/2021
Despesas de serviços publicidade e propaganda 2 24
Despesas de serviços de processamento de dados 8.654 -
Despesas de aluguel - 508
Despesas de consumo 185 -
Despesas de serviços técnicos especializados 1.304 1.304
Despesas com amortização e depreciação 660 5.155
Perda do Valor recuperável de ativos 10.736 -
Despesas de serviços do sistema financeiro 643 495
Provisões diversas 2.765 3.222
Outras despesas 1.676 266
Total 26.626 10.974
18. OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 01/01 a 01/01 a 

31/12/202131/12/2022
Atualização de Depósitos Judiciais 2.597 1.003
Rendas De Aplicações Voluntárias No Banco Central 1.853 1.002
Reversão de Provisões de PPG e ILP 1.283 3.214
Reversão de Despesas de Períodos Anteriores 31 -
Ganho com a Venda de Ativos (¹) 463 -
Total 6.226 5.219
(1) Resultado ocasionado pela transferência dos ativos intangíveis para a TORO CTVM.
19. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

01/01 a 31/12/2022 01/01 a 31/12/2021
IRPJ CSLL IRPJ CSLL

Resultado antes da tributação sobre o lucro  (88.835)  (88.835)  (34.748)  (34.748)
Encargo Total do IR e CS às Alíquotas de 25% e 
 15% (2021 - 25% e 20%), Respectivamente  22.209  13.325  8.687  6.249 
Resultado de Participações em 
 Coligadas e Controladas  834  500  (1.650)  (1.232)
Despesas Indedutíveis Líquidas 
 de Receitas não Tributáveis  (20.377)  (12.226)  (5.099)  (4.079)
IRPJ e CSLL sobre Diferenças 
 Temporárias e Prejuízo Fiscal  (2.904)  (1.742)  (1.875)  (872)
Demais Ajustes  237  142  (486)  (295)
Impostos de Exercícios Anteriores  (3.870)  (2.322)  754  - 
Total  (3.870)  (2.322)  331  (230)
Os encargos com imposto de renda e contribuição social incidentes sobre as operações 
do฀exercício฀estão฀demonstrados฀a฀seguir:฀ •฀De฀acordo฀com฀a฀nota฀7฀ referente฀Ativos฀
Fiscais, não houve o registro dos Créditos Tributários sobre Prejuízo Fiscal e Base 
Negativa e Diferenças temporárias, maiores detalhes estão descritos nessa nota (7). 20. 
OUTRAS INFORMAÇÕES: a)฀ Em฀ consonância฀ à฀ Resolução฀ do฀ CMN฀ 3.198/2004,฀ a฀
Santander DTVM aderiu ao Comitê de Auditoria Único, por intermédio da instituição líder, 
Banco Santander. O resumo do relatório do Comitê de Auditoria foi divulgado e publicado 
em conjunto com as demonstrações financeiras do Banco Santander, disponíveis no 
endereço eletrônico www.santander.com.br\ri. b) As instituições integrantes do 
Conglomerado Financeiro Santander optaram pela constituição de estrutura única de 
gerenciamento de risco de crédito, que opera de acordo com a regulamentação do Bacen 
e as boas práticas internacionais, visando proteger o capital e garantir a rentabilidade dos 
negócios. c) A apuração do Índice de Basileia aplicado a Santander DTVM é efetuada em 
conjunto com o Conglomerado Prudencial do Banco Santander. Estas informações 
trimestrais, no que tange ao gerenciamento de riscos de crédito e apuração do índice de 
basileia, devem ser lidas em conjunto com as demonstrações financeiras do Banco 
Santander, referentes ao exercício em 31 de dezembro de 2022, disponíveis no endereço 
eletrônico www.santander.com.br/ri. d) Resultados Recorrentes / Não Recorrentes:

01/01 a 
31/12/2022

01/01 a 
31/12/2021

Resultado Líquido (95.027) (35.401)
Resultado não recorrente líquido dos efeitos tributários
Ganho com a venda de ativos 463 -
Resultado Recorrente (94.564) (35.401)

DIRETOR PRESIDENTE
Alessandro Chagas Farias

DIRETORES SEM DESIGNAÇÃO ESPECÍFICA
Vinicius Santana

Luciane Buss Effting
Geraldo José Rodrigues Alckimin Neto

CONTADOR
Marcio Criolezio Gozzo

 TC-CRC 1SP 243141/O-6
continua...
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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
Aos Administradores e Acionistas
Santander Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.

Opinião
Examinamos as demonstrações financeiras da Santander Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. (“Instituição”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro 
de 2022 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o semestre e exercício findos 
nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas 
contábeis significativas e outras informações elucidativas.
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da 
Santander Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. em 31 de dezembro de 2022, 
o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o semestre e exercício 
findos nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN).
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na 
seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
financeiras”. Somos independentes em relação à Instituição, de acordo com os princípios 
éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as 
demais responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de 
auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório do 
auditor
A administração da Instituição é responsável por essas outras informações que 
compreendem o Relatório da Administração.

Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da 
Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse 
relatório.
Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a 
de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma 
relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento 
obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com 
base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da 
Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este 
respeito.
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações 
financeiras
A administração da Instituição é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN) e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração 
de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela 
avaliação da capacidade de a Instituição continuar operando, divulgando, quando aplicável, 
os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil 
na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda 
liquidar a Instituição ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista 
para evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança da Instituição são aqueles com responsabilidade pela 
supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada 

por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as 
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude 
ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários 
tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras.
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo 
profissional ao longo da auditoria. Além disso:
•฀ Identificamos฀ e฀ avaliamos฀ os฀ riscos฀ de฀ distorção฀ relevante฀ nas฀ demonstrações฀

financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos 
evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco 
de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o 
proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles 
internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.

•฀ Obtemos฀ entendimento฀ dos฀ controles฀ internos฀ relevantes฀ para฀ a฀ auditoria฀ para฀
planejarmos฀procedimentos฀de฀auditoria฀apropriados฀às฀circunstâncias,฀mas฀não฀com฀
o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 
Instituição.

•฀ Avaliamos฀ a฀ adequação฀ das฀ políticas฀ contábeis฀ utilizadas฀ e฀ a฀ razoabilidade฀ das฀
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.

•฀ Concluímos฀ sobre฀ a฀ adequação฀ do฀ uso,฀ pela฀ administração,฀ da฀ base฀ contábil฀ de฀
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Instituição. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso 
relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras 

ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a 
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a 
Instituição a não mais se manter em continuidade operacional.

•฀ Avaliamos฀ a฀ apresentação฀ geral,฀ a฀ estrutura฀ e฀ o฀ conteúdo฀ das฀ demonstrações฀
financeiras, inclusive as divulgações e se essas demonstrações financeiras 
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com 
o objetivo de apresentação adequada.

•฀ Obtemos฀ evidência฀ de฀ auditoria฀ apropriada฀ e฀ suficiente฀ referente฀ às฀ informações฀
financeiras das controladas para expressar uma opinião sobre as demonstrações 
financeiras da Instituição. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho 
da auditoria considerando essas investidas e, consequentemente, pela opinião de 
auditoria da Instituição.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, 
do alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles internos que, 
eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 30 de março de 2023

PricewaterhouseCoopers
Auditores Independentes Ltda.
CRC 2SP000160/O-5

Caio Fernandes Arantes
Contador CRC 1SP222767/O-3

... continuação

HAUSCENTER S.A.
Companhia Aberta - CNPJ 56.444.250/0001-75

Aviso aos Acionistas
Acham-se à disposição dos Senhores Acionistas, os documentos de que trata o Artigo 133 da Lei 
6404/76, referente ao exercício encerrado em 31.12.2022, na sede Companhia, à Avenida das 
Nações Unidas, 12551 - 17° andar -  Sala 1709, Brooklin Paulista, na cidade de São Paulo - SP

São Paulo, 30 de março de 2023 - A Administração.

Fazenda Maria aMélia S/a
CNPJ  61.231.486/0001-63

assembleias Gerais Ordinária e extraordinária – Convocação
São convocados os Srs. Acionistas a se reunirem em Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária no 
dia 28 de Abril de 2023, ás 16:00 horas, na sede social à Rua Professor Luís Eulálio de Bueno Vidigal, nº. 
441, Bloco C, Centro, Osasco, SP. – CEP: 06093-085, a fim de deliberarem sobre as seguintes ordens do 
dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (a) Leitura, Exame, Discussão e Deliberação do relatório da Diretoria, 
Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício e Parecer do Conselho de Administração, 
relativos ao exercício social encerrado em 31.12.2022; e fixação da remuneração dos administradores; (b) 
Deliberar sobre a destinação do resultado negativo do exercício; (c) Aprovar proposta de redução do capital 
social da companhia para absorção dos prejuízos apurados no período; e (d) Outros assuntos de interesse 
da Sociedade. Em Assembleia Geral Extraordinária: (a) Aprovar a proposta de redução do capital social em 
excesso da companhia; (b) Deliberar se referida redução o capital se dará por meio da restituição do valor 
das ações aos sócios, ou pela redução de seu valor correspondente; e (c) Aprovar a reforma do Estatuto 
Social.  Osasco/SP, 28 de Março de 2023. Conselho de Administração.                                        (29, 30, 31)

Oxiteno S.A. Indústria e Comércio
CNPJ nº 62.545.686/0001-53 - NIRE nº 35.300025211

INSTRUMENTO DE PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DA TEREFTÁLICOS 
INDÚSTRIA E PARTICIPAÇÕES LTDA. PELA OXITENO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

O presente Protocolo e Justificação de Incorporação da TEREFTÁLICOS INDÚSTRIA E PARTICIPAÇÕES 
LTDA. (“TIP”) pela OXITENO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO (“OXSA”) (“Protocolo e Justificação”) é firmado 
pela administração das respectivas sociedades, após análise dos objetivos sociais e dos interesses do grupo 
societário em que se encontram inseridas: OXITENO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO, sociedade por ações de 
capital fechado, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Luis Antonio, 
1343, 7º andar - CEP 01317-910, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 62.545.686/0001-53, com seus atos societários 
devidamente registrados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.025.211, neste 
ato representada na forma de seu Estatuto Social, por seus diretores, Fabiana Dias, brasileira, casada, 
engenheira, portadora do RG n° 26.530.921-9, inscrita no CPF/MF sob o n° 253.134.008-43 e Sanjeev Kumar 
Verma, indiano, casado, administrador de empresas, portador do RNE n° G480162-T, inscrito no CPF/MF sob o 
n° 241.005.178-23 (“Incorporadora”); e TEREFTÁLICOS INDÚSTRIA E PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade 
empresária limitada, com sede na cidade de Paulínia, Estado de São Paulo, na Fazenda São Francisco s/nº - 
Parte I, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 62.411.707/0001-48, com seus atos constitutivos devidamente arquivado 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.217.297.756, neste ato representada na forma de 
seu Contrato Social, por seus diretores, Srs. Sanjeev Kumar Verma, indiano, casado, administrador de empresas, 
portador do RNE n° G480162-T, inscrito no CPF/MF sob o n° 241.005.178-23 e por seu Diretor João Luis de 
Freitas Teixeira, português, divorciado, advogado, portador do RG nº 8.329.961-0, e inscrito no CPF/ MF sob nº 
011.751.678-35 (“Incorporada”); Incorporadora e Incorporada, quando referidas em conjunto, serão denominadas 
“Companhias” e, quando isolada e indistintamente, como “Companhia”. O presente Protocolo e Justificação tem 
por objetivo consubstanciar a proposta elaborada pelos administradores das Companhias para a incorporação da 
Incorporada pela Incorporadora, com fundamento nas disposições contidas nos artigos 224 e 225 da Lei nº. 
6.404/76, conforme alterada e em vigor (“Lei das Sociedades por Ações”), submetendo suas justificativas, 
finalidades, termos, condições e procedimentos à deliberação dos acionistas das Companhias, conforme segue: 
1. OBJETO: Objeto. O presente Protocolo e Justificação tem por objeto a consolidação e justificação da proposta 
dos administradores das Companhias para implementação da operação de incorporação da Incorporada e da 
totalidade do acervo líquido correspondente ao seu patrimônio pela Incorporadora, com a consequente extinção 
da Incorporada, assim como as condições pelas quais a operação será realizada (ato a seguir denominado 
“Operação”). 2. CARACTERÍSTICAS GERAIS DAS COMPANHIAS: Sociedade Incorporadora. A Incorporadora 
é uma sociedade por ações de capital fechado, que tem como objeto social: Industrialização de eteno e outros 
derivados de petróleo; a fabricação de produtos químicos e petroquímicos, incluindo produtos fitossanitários; o 
beneficiamento, industrialização, transporte, exportação, importação e comércio de produtos químicos e 
petroquímicos ou seus derivados, incluindo produtos fitossanitários, a prestação de serviços técnicos e 
assessoria técnica; assessoria e consultoria em geral; a realização de pesquisas e outras atividades de 
desenvolvimento relacionados com os objetivos sociais. Sociedade Incorporada. A Incorporada é uma 
sociedade empresária limitada, que tem como objeto social: (a) a indústria de fibras, fios, materiais para 
estofamento, travesseiros, almofadas, mantas em geral, tecidos, roupas de cama, mesa, banho e cozinha, roupas 
e acessórios de vestuário, inclusive descartáveis, artigos de viagem, artigos de armarinho, filmes plásticos, 
resinas sintéticas e de engenharia e outras composições; (b) a indústria de tintas corantes e outros produtos 
manufaturados ou semi-manufaturados, substâncias químicas e produtos para uso industrial e científico; (c) a 
implantação e exploração de projetos agro-industriais; (d) a indústria e comércio de produtos agrícolas; (e) a 
indústria e comércio de outros produtos manufaturados a partir de fibras, fios, resinas sintéticas e de engenharia 
e outras composições, inclusive matrizes para garrafas e outras embalagens de polietileno tereftalato, bem como 
as próprias garrafas e outras embalagens de polietileno tereftalato; (f) a exportação e importação relacionada aos 
itens anteriores, bem como a prestação de serviço de assessoria, consultoria e desenvolvimento na área técnica 
em geral e especialmente na área de informática, telecomunicações, automação industrial, organização e 
métodos e processamento de dados; (g) a participação em outras sociedades, simples ou empresárias, nacionais 
ou estrangeiras, como sócia ou acionista, bem como o exercício de quaisquer outras atividades que se relacionem 
os itens “a” a “f”, acima. 3. JUSTIFICAÇÃO: Justificação. A Operação foi proposta pela administração das 
Companhias com objetivo de simplificar a estrutura societária e permitir melhor aproveitamento dos recursos 
financeiros das Companhias. Resultado da Operação. Como resultado da Operação, a totalidade do acervo 
líquido correspondente ao patrimônio da Incorporada será transferida para a Incorporadora, que a sucederá em 
todos os seus bens, direitos e obrigações, a título universal e para todos os fins de direito, sem qualquer solução 
de continuidade, com a consequente extinção da Incorporada. 4. COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL DAS 
COMPANHIAS ANTES DA OPERAÇÃO: Capital Social da Incorporadora antes da Operação. O capital social 
da Incorporadora antes da Operação é de R$ 1.814.324.390,19 (um bilhão, oitocentos e quatorze milhões, 
trezentos e vinte e quatro mil, trezentos e noventa reais e dezenove centavos), dividido em 61.099.452 (sessenta 
e um milhões, noventa e nove mil, quatrocentos e cinquenta e duas), sendo (i) 35.102.127 (trinta e cinco milhões, 
cento e duas mil, cento e vinte e sete) ações ordinárias sem classe específica, (ii) 4.551.693 (quatro milhões, 
quinhentos e cinquenta e um mil seiscentos e noventa e três) ações ordinárias Classe C, (iii) 7.148.544 (sete 
milhões, cento e quarenta e oito mil, quinhentas e quarenta e quatro) ações ordinárias Classe D, (iv) 7.148.544 
(sete milhões, cento e quarenta e oito mil, quinhentas e quarenta e quatro) ações ordinárias Classe E, e (v) 
7.148.544 (sete milhões, cento e quarenta e oito mil, quinhentas e quarenta e quatro) ações ordinárias Classe F. 
todas nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas, de titularidade da TIP. Capital 
Social da Incorporada antes da Operação. O capital social da Incorporada antes da Operação é de R$ 
2.460.119.655,00 (dois bilhões, quatrocentos e sessenta milhões, cento e dezenove mil, seiscentos e cinquenta 
e cinco reais), dividido em 2.460.119.655 (dois bilhões, quatrocentos e sessenta milhões, cento e dezenove mil, 
seiscentos e cinquenta e cinco) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, de titularidade da Indorama 
Ventures Brazil Oxides Ltda, empresa com sede na Avenida das Nações Unidas, nº 12551, 8º andar - Brooklin 
Novo, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 5. AVALIAÇÃO DO PATRIMÔNIO SOCIAL DA 
INCORPORADA: Data-Base do Balanço Especial. O balanço patrimonial (“Balanço Especial”), arquivado na 
sede da Companhia, especialmente levantado para a Operação, adotou a data-base de 28 de fevereiro de 2023 
(“Data-Base”), sendo elaborado de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, contendo todos os 
elementos necessários à Operação. Critério de Avaliação. Os bens, direitos e obrigações que compõem o 
patrimônio líquido da Incorporada serão recebidos pela Incorporadora avaliados pelo critério de patrimônio 
líquido contábil, apurado conforme constante do Balanço Especial, na referida Data-Base. Laudo de Avaliação. 
Os administradores das Companhias contrataram e nomearam, ad referendum de seus acionistas, a Apsis 
Consultoria e Avaliações Ltda., sociedade com sede na Rua do Passeio, 62, 6º Andar, Centro, Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.681.365/0001-30 e no Conselho Regional de 
Contabilidade do estado do Rio de Janeiro sob o nº CRC/RJ-005112/O-9 (“Empresa Especializada”) para avaliar 
o patrimônio líquido da Incorporada, emitindo laudo de avaliação, datado de 28 de fevereiro de 2023, que compõe 
o Anexo I deste Protocolo e Justificação (“Laudo de Avaliação”). A contratação e nomeação da Empresa 
Especializada, assim como o Laudo de Avaliação, deverão ser objeto de deliberação, ratificação e aprovação, 
conforme o caso, pelos acionistas das Companhias na ocasião de deliberação sobre a Operação. Ausência de 
Conflito de Interesses. A Empresa Especializada responsável pela elaboração do Laudo de Avaliação declarou 
(a) não existir qualquer conflito ou comunhão de interesses, atual ou potencial, com os acionistas e/ou 
administradores das Companhias ou, ainda, em relação à própria Operação; e (b) não terem os acionistas ou os 
administradores das Companhias direcionado, limitado, dificultado ou praticado quaisquer atos que tenham ou 
possam ter comprometido o acesso, a utilização ou o conhecimento de informações, bens, documentos ou 
metodologias de trabalho relevantes para a qualidade de suas conclusões. Composição e Valor de Avaliação 
do Patrimônio Social da Incorporada. O Laudo de Avaliação da Incorporada aferiu que o valor do acervo 
líquido correspondente ao seu patrimônio é equivalente a R$ 2.811.117.189,83 (dois bilhões, oitocentos e onze 
milhões, cento e dezessete mil, cento e oitenta e nove reais e oitenta e três centavos), composto pelos elementos 
ativos e passivos contábeis registrados no Balanço Especial levantado na Data-Base (“Acervo Líquido 
Incorporado”). Acervo Líquido Incorporado Ajustado. Em razão de as Companhias encontrarem-se inseridas 
numa mesma estrutura societária, figurando a Incorporada como acionista da Incorporadora, verificou-se que 
parcela do Acervo Líquido Incorporado é composta pelo investimento realizado na própria Incorporadora. Assim, 
o Acervo Líquido Incorporado que será efetivamente acrescido ao patrimônio da Incorporadora, encontrado após 
os ajustes contábeis compostos pela eliminação da participação da Incorporada na Incorporadora corresponde 
ao valor negativo de R$ 2.312.865.709,28 (dois bilhões, trezentos e doze mil, oitocentos e sessenta e cinco mil, 
setecentos e nove reais e vinte e oito centavos). Isto posto, o Acervo Líquido Incorporado pela Incorporadora será 
absorvido pela Conta de Reserva de Capital e pela Conta de Reserva de Retenção deLucros, da seguinte forma: 
Reserva de Capital: R$ 2.176.698.678,64. Reserva de Retenção de Lucros: R$ 136.167.030,64. Total: R$ 
2.312.865.709,28. Variações Patrimoniais. As eventuais variações patrimoniais pertinentes ao Acervo Líquido 
Incorporado ocorridas entre a Data-Base e a data da efetivação da Operação serão absorvidas e registradas pela 
Incorporadora. Avaliação a Valor de Mercado. Considerando que Incorporadora e Incorporada integram um 
mesmo grupo econômico e a Operação será aprovada pela totalidade dos acionistas das Companhias envolvida, 
não havendo, portanto, interesses de acionistas minoritários a serem tutelados, não se justifica a avaliação dos 
patrimônios líquidos da Incorporada e da Incorporadora a preços de mercado, na Data Base, na forma do 
disposto no artigo 264 da Lei das Sociedades por Ações. 6. ESTRUTURA SOCIETÁRIA APÓS A 
INCORPORAÇÃO: Relações de Troca e Substituição de Ações da Incorporada por Ações da Incorporadora. 
Por se tratar de incorporação reversa, em que a Incorporada é acionista da Incorporadora, as ações de emissão 
da Incorporadora detidas pela Incorporada serão conferidas à única e atual acionista da Incorporada, Indorama 
Ventures Brazil Oxides Ltda., conforme disposto abaixo. A relação de troca entre as ações de emissão da 
Incorporada canceladas e as ações de emissão da Incorporadora recebidas pela acionista da Incorporada está 
detalhada abaixo:

QUADRO DEMONSTRATIVO DA RELAÇÃO DE TROCA
DECORRENTE DA OPERAÇÃO

Titularidade Ações de emissão da 
Incorporada Canceladas

Ações de emissão da 
Incorporadora Recebidas 

TIP 2.460.119.655 61.099.452
Capital Social da Incorporadora após a Operação. Em decorrência da Operação e consequente transferência 
do acervo líquido da Incorporada para a Incorporadora, na forma prevista acima, não haverá redução ou aumento 
do capital social da Incorporadora. Desta forma, o capital social será distribuído para sua única acionista da 
seguinte forma:

OXITENO S.A. INDUSTRIA E COMÉRCIO
Quadro societário após a Operação

ACIONISTA AÇÕES PARTICIPAÇÃO (%)
Indorama Ventures Brazil Oxides Ltda. 61.099.452 100%

TOTAL 61.099.452 100%
7. DEMAIS CONDIÇÕES APLICÁVEIS À OPERAÇÃO: Sucessão. Com a efetivação da Operação, a 
Incorporadora sucederá a Incorporada em todos os direitos e obrigações que compõem o Acervo Líquido 
Incorporado, conforme disposto no artigo 227 da Lei das Sociedades por Ações, servindo os atos societários 
que formalizaram a Operação como título hábil para transferir a propriedade, posse, fruição e demais direitos 
e obrigações para a Incorporada, na forma da lei. Estabelecimentos da Incorporada. O estabelecimento 
sede da Incorporada será extinto em razão da Operação. A Incorporada não possui filiais. Autorização aos 
Administradores. Os administradores das Companhias ficarão autorizados a praticar todos os atos necessários 
à implementação da Operação, ficando sob a responsabilidade da Incorporadora arcar com todos os custos 
e despesas decorrentes da Operação. Atos Societários para Aprovação da Operação. A plena eficácia da 
Operação, bem como do Laudo de Avaliação e demais termos e condições deste Protocolo e Justificação está 
sujeita à aprovação da sócia da TIP e da própria TIP, como única acionista da OXSA, em sede de Reunião de 
Sócios da Incorporada e Assembleia Geral Extraordinária da Incorporadora. Atos Societários da Incorporadora. 
Os acionistas da Incorporadora deliberarão, em Assembleia Geral Extraordinária, a aprovação da incorporação 
da Incorporada. Atos Societários da Incorporada. Os sócios da Incorporada deliberarão, em Reunião de 
Sócios, a aprovação de sua incorporação pela Incorporadora, com a sua consequente extinção. Extinção da 
Incorporada. Com a efetivação da Operação, observados os termos deste Protocolo e Justificação e mediante 
a aprovação do Laudo de Avaliação pela Reunião de Sócios da TIP e da Assembleia Geral Extraordinária da 
OXSA, a Incorporada será extinta de pleno direito, sendo, portanto, canceladas todas as ações por ela emitidas. 
Recomendação. Em face dos elementos expostos, que incluem todos os requisitos dos Artigos 224 e 225 da 
Lei das Sociedades por Ações, entende-se que a Incorporação atende aos interesses das Partes envolvidas e 
de suas sócias, pelo que se recomenda a sua implementação. Foro. As disputas envolvendo as Companhias 
decorrentes deste Protocolo e Justificação serão dirimidas no foro de São Paulo/SP, sendo que as Partes 
renunciam a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem assim justas e contratadas, assinam 
o presente instrumento de Protocolo e Justificação, em 8 (oito) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
juntamente com 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas. São Paulo, 31 de março de 2023. OXITENO S.A. 
INDUSTRIA E COMÉRCIO - Por: Fabiana Dias Por: Sanjeev Kumar Verma - Cargo: Diretora Cargo: Diretor. 
TEREFTÁLICOS INDUSTRIA E PARTICIPAÇÕES LTDA - Por: Sanjeev Kumar Verma Por: João Luis de Freitas 
Teixeira - Cargo: Diretor Superintendente Cargo: Diretor.

Oxiteno S.A. Indústria e Comércio
CNPJ nº 62.545.686/0001-53 - NIRE nº 35.300025211

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 31 de março de 2023
2. Convocação: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença dos acionistas detentores da totalidade 
do capital social da Companhia, nos termos do Artigo 124, §4º, da Lei nº. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada e em vigor (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Presença: Presentes os acionistas detentores 
da totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença 
de Acionistas. 4. Mesa: Presidente - Dilip Kumar Agarwal e Secretário - Leonardo Marques Guglielmi. 5. Ordem 
do Dia: Deliberar sobre (i) a aprovação do Protocolo e Justificação de Incorporação da Tereftálicos Industria 
e Participações Ltda. pela Oxiteno S.A. Industria e Comercio (“Protocolo e Justificação”), celebrado em 31 de 
março de 2023, entre as administrações da Oxiteno S.A. Industria e Comercio (“OXSA ou Companhia”) e da 
Tereftálicos Indústria e Participações Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na cidade de Paulínia, 
Estado de São Paulo, na Fazenda São Francisco s/nº - Parte I, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 62.411.707/0001-
48, com seus atos constitutivos devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o 
NIRE 35.217.297.756 (“TIP”), que estabelece dentre outros, os termos e condições da incorporação da TIP pela 
Companhia (“Incorporação”), (ii) aprovação e ratificação da contratação da Apsis Consultoria e Avaliações 
Ltda., sociedade com sede na Rua do Passeio, 62, 6º Andar, Centro, Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.681.365/0001-30 e no Conselho Regional de Contabilidade do estado do Rio 
de Janeiro sob o nº CRC/RJ-005112/O-9 (“Empresa Avaliadora”) como empresa responsável pela elaboração 
do laudo de avaliação contábil do patrimônio líquido da TIP a ser incorporado pela Companhia (“Laudo de 
Avaliação”); (iii) a aprovação do Laudo de Avaliação, (iv) a aprovação da Incorporação, com a transferência 
da totalidade do patrimônio líquido da TIP à Companhia, e (v) a autorização para que os administradores 
da Companhia pratiquem todos os atos necessários à efetivação e implementação da deliberação proposta 
e aprovada pelas acionistas da Companhia. 6. Deliberações: A única acionista deliberou, por unanimidade 
de votos e sem quaisquer ressalvas, restrições ou reservas, o quanto segue: 6.1. Aprovar a lavratura da ata 
desta Assembleia na forma de sumário, nos termos do Artigo 130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações. 6.2. 
Aprovar, nos termos do artigo 227 da Lei das Sociedades por Ações, o Protocolo e Justificação, celebrado pela 
administração da Companhia e da TIP, o qual passa a integrar a presenta ata como Anexo I. 6.3. Ratificar a 
nomeação e da contratação da Empresa Avaliadora como empresa independente especializada responsável 
para elaborar o Laudo de Avaliação, na data base de 28 de fevereiro de 2023, para fins da Incorporação, nos 
termos dos artigos 226 e 227 da Lei das Sociedades por Ações. 6.4. Aprovar o Laudo de Avaliação, que integra a 
presente ata como Anexo II, preparado pela Empresa Avaliadora, na data base de 28 de fevereiro de 2023, para 
fins da Incorporação. 6.4.1. De acordo com o Laudo de Avaliação, o acervo líquido da TIP a ser incorporado pela 
Companhia é negativo em R$ 2.312.865.709,28 (dois bilhões, trezentos e doze mil, oitocentos e sessenta e cinco 
mil, setecentos e nove reais e vinte e oito centavos). Isto posto, o Acervo Líquido Incorporado pela Incorporadora 
será absorvido pela Conta de Reserva de Capital e pela Conta de Reserva de Retenção de Lucros, da seguinte 
forma: Reserva de Capital: R$ 2.176.698.678,64. Reserva de Retenção de Lucros: R$ 136.167.030,64. Total: 
R$ 2.312.865.709,28. 6.4.2. Quaisquer variações patrimoniais da TIP ocorridas entre 28 de fevereiro de 2023 
e a presente data serão absorvidas e registradas pela Companhia, nos termos do Protocolo e Justificação. 6.5. 
Aprovar a Incorporação, nos termos do Protocolo e Justificação, conforme disposto no Artigo 227 da Lei das 
Sociedades por Ações, com a versão da totalidade do acervo líquido da TIP à Companhia, que a sucederá em 
todos os seus direitos e obrigações, sem solução de continuidade, ficando extinta a TIP. 6.5.1. Em decorrência 
da Incorporação, não haverá redução do capital social da Companhia. 6.5.2. Consigna a única acionista da 
Companhia que, tendo em vista a aprovação da Incorporação, as 61.099.452 (sessenta e um milhões, noventa 
e nove mil, quatrocentos e cinquenta e duas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão 
da Companhia, atualmente detidas pela TIP, serão atribuídas, na presente data, à Indorama Ventures Brazil 
Oxides Ltda, empresa com sede na Avenida das Nações Unidas, nº 12551, 8º andar - Brooklin Novo, São Paulo/
SP, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 43.924.366/0001-60, nos termos do Protocolo e Justificação. 6.5.3. Resolve a 
única acionista da Companhia consignar que em decorrência da aprovação da Incorporação nesta Assembleia 
Geral Extraordinária, bem como a aprovação da Incorporação pelos acionistas da TIP na Reunião de Sócios da 
TIP, a TIP é extinta de pleno direito, e a Companhia assumirá todos os direitos e obrigações da TIP, passando a 
ser sua sucessora legal, para todos os efeitos, sem solução de continuidade. 6.6. Autorizar os administradores 
da Companhia a praticarem todos os atos necessários à efetivação e implementação das deliberações propostas 
e aprovadas nesta Assembleia, bem como todos os atos complementares à efetivação das deliberações acima 
tomadas, com amplos e gerais poderes para proceder a todos os registros, averbações, comunicações e 
transferências necessários para a implementação da Incorporação. 7. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar e inexistindo qualquer manifestação, foi encerrada a presente assembleia, da qual se lavrou a presente 
ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Dilip Kumar Agarwal - Presidente; 
e Leonardo Guglielmi - Secretário. Acionista presente: Tereftálicos Industria e Participações Ltda., representada 
por seus diretores, Srs. Sanjeev Kumar Verma e João Luis de Freitas Teixeira. São Paulo, 31 de março de 2023 
Mesa: Ilip Kumar Agarwal - Presidente, Leonardo Guglielmi - Secretário. Acionista Presente: Tereftálicos Industria 
e Participações Ltda. - Sanjeev Kumar Verma / João Luis de Freitas Teixeira..PARAMOUNT TÊXTEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

CNPJ/MF nº 61.565.222/0001-46 - NIRE 35300320069 - Companhia Fechada
Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração

Data, Horário e Local: 23/01/2023, às 14:30 hs, na sede social em SP/SP. Convocação e Presenças: Totalidade 
dos membros do Conselho de Administração (CA). Deliberações por unanimidade de votos: (i) Foram debatidos e 
prestados esclarecimentos sobre as contas relativas ao mês de dezembro/2022, tendo sido aprovadas pelos presentes. 
Com relação à Divisão Pingouin, a Diretoria foi incumbida a apresentar na próxima reunião do CA um diagnóstico de 
seus resultados, separando produtos entre acrílico e algodão. Deverá também apresentar uma proposta para redução 
de estoques, inclusive aceleração das vendas através da redução de preços. (ii) Nos termos do § Único do Artigo 1º 
do Estatuto Social, foi deliberada a abertura de filial no seguinte endereço, com Classificação Nacional de Atividade 
Econômica e destaque de Capital para efeitos fiscais, a saber: Av. Roque Petroni Junior n.º 1.089, Loja LUC 232/233-S, 
Nível Superior, Shopping Center Morumbi, Vila Gertrudes, CEP 04707-900, em São Paulo, Estado de São Paulo, com 
atividade de comércio (CNAE 47.81-4/00 – Comércio Varejista de Artigos do Vestuário e Complementos) e Capital 
destacado de R$ 100.000,00. (iii) O Sr. Presidente comunicou que a próxima reunião do CA fica designada para o dia 
27/02/2023 (2ª feira), às 14:30h na sede social. (iv) Não houve outros assuntos de interesse social a serem tratados. 
Encerramento. Nada mais. JUCESP nº 120.479/23-0 e NIRE (Filial) 3590653199-2 em 24 de março de 2023. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Sindicato dos Condutores em Transporte 
Rodoviários de Cargas Próprias de São Paulo - CNPJ nº 00.769.148/0001-95, 
sede própria localizada na Rua Conselheiro Crispiniano nº 398 - 1º, 2º, 3º e 4º 
andares - CENTRO - São Paulo - SP - CEP 01037-909. O Diretor Presidente no uso 
das atribuições que o Estatuto Social lhe confere em seu artigo 39 e suas alíneas 
convoca todos os associados da entidade em dia com suas obrigações estatutárias 
para participarem da ASSEMBLEIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS da Diretoria 
Exercício 2022 a 2023, que será realizada na Rua Conselheiro Crispiniano nº 398 - 4º 
andar no dia 08 (oito) de Abril de 2023 as 16:00 horas em primeira convocação e caso 
não reúna associados em numero suficiente na primeira convocação, será realizada 
segunda convocação (1) uma hora após, no mesmo endereço com qualquer numero 
de associados presentes, quando estarão deliberando sobre a seguinte ordem do dia 
1º item: Leitura e aprovação da ATA da Assembleia Anterior -2º item: Aprovação das 
contas da Diretoria Exercício 2022/2023 com o Parecer do CONSELHO FISCAL - São 
Paulo, 31/03/2023 - Almir Macedo Pereira - PRESIDENTE.

DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME nº 61.486.650/0001-83 - NIRE 35.300.172.507

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

O Conselho de Administração da Diagnósticos da América S.A. (“Companhia” ou “Dasa”), por sua Co-
Presidente, Sra. Dulce Pugliese de Godoy Bueno, tem a honra de convidar os Senhores e as Senhoras 
Acionistas da Companhia para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE” ou 
“Assembleia”), a ser realizada no dia 28 de abril de 2023 às 15h00min, de modo exclusivamente digital, para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (a) Em Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar o relatório da administração e as demonstrações financeiras, 
acompanhadas do relatório dos auditores independentes e parecer do comitê de auditoria, relativos ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (ii) examinar, discutir e votar a proposta de destinação dos 
prejuízos apurados no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 à conta de prejuízos acumulados 
da Companhia; (iii) ratificar a deliberação tomada pelo Conselho de Administração da Companhia em reunião 
realizada em 20 de dezembro de 2022, e posteriormente retificada em 28 de março de 2023, e que aprovou a 
proposta de pagamento de juros sobre o capital próprio aos acionistas da Companhia; (iv) deliberar, nos termos 
do inciso II do artigo 12 do Estatuto Social, sobre a instituição do regimento de Co-Presidência do Conselho de 
Administração; (v) deliberar sobre a fixação do número de membros efetivos que comporão o Conselho de 
Administração; (vi) deliberar acerca da independência dos candidatos para os cargos de membros 
independentes do Conselho de Administração da Companhia; (vii) eleger os membros do Conselho de 
Administração da Companhia; e (viii) fixar a remuneração global dos administradores da Companhia a ser paga 
até a data de realização da assembleia geral ordinária em que os acionistas da Companhia votarem acerca das 
demonstrações financeiras do exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2023. (b) Em Assembleia 
Geral Extraordinária: (i) deliberar sobre a ratificação do cancelamento de ações aprovado pelo Conselho de 
Administração em 17 de fevereiro de 2023 e alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia para 
atualizar o número de ações que corresponde ao capital social; (ii) deliberar sobre a alteração dos incisos XIII 
(item “a”), XXIII, XXIV, XXV e XXVI do artigo 21 do Estatuto Social, para alterar os valores de alçada de 
determinadas matérias de competência do Conselho de Administração da Companhia; e (iii) deliberar sobre a 
consolidação do Estatuto Social da Companhia para refletir as alterações previstas nos itens acima. Do 
Exercício do Direito de Voto: A participação do acionista poderá ser pessoal, por seu representante legal ou 
procurador devidamente constituído (observado o disposto no art. 126 da Lei nº 6.404/76), ou por meio dos 
mecanismos de votação à distância, conforme abaixo: (i) Participação de forma digital. Será realizada por meio 
da plataforma Ten Meetings (“Plataforma Digital”). O acionista que desejar participar da AGOE à distância por 
meio da Plataforma Digital deverá observar atentamente a todas as condições indicadas abaixo, em observância 
ao disposto na Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”):฀•฀A฀
fim de participar e votar por meio do sistema eletrônico, o acionista deverá realizar o pré-cadastro na Plataforma 
Digital (via link https://www.tenmeetings.com.br/assembleia/portal/?id=D64FAFCBE94D), até às 15h00min do 
dia 26 de março de 2023, preenchendo todas as informações solicitadas e enviando todos os documentos 
indicados no parágrafo seguinte deste Edital de Convocação. O acesso via Plataforma Digital está restrito aos 
acionistas e a seus representantes e procuradores que se credenciarem dentro do referido prazo e conforme os 
procedimentos aqui previstos. Ainda que o acionista tenha seu cadastro aprovado pela Companhia, caso ele 
não tenha ações registradas na relação da base acionária obtida em 28 de abril de 2023 e com data-base de 25 
de฀ abril฀ de฀ 2023฀ da฀ Companhia,฀ ele฀ não฀ conseguirá฀ acessar฀ o฀ ambiente฀ da฀ Assembleia.฀ •฀ Os฀ seguintes฀
documentos são de envio obrigatório pelo acionista para viabilizar a sua participação: (a) comprovante expedido 
pela instituição financeira depositária das ações escriturais de sua titularidade ou em custódia, na forma do 
artigo 126 da Lei das S.A., o qual deverá ser obtido pelo acionista diretamente com a Itaú Corretora de Valores 
S.A.; (b) instrumento de mandato, devidamente regularizado na forma da lei e do Estatuto Social da Companhia, 
na hipótese de representação do acionista por procurador; e (c) instrumentos que comprovem a identidade do 
acionista.฀•฀Após฀realização฀do฀pré-cadastro฀na฀Plataforma฀Digital,฀o฀acionista฀receberá฀um฀e-mail฀confirmando฀
o recebimento da solicitação de cadastro, a qual será analisada pela Companhia. A Companhia poderá 
requisitar outros documentos necessários para a habilitação do acionista para participação na AGOE, que 
deverão฀ser฀enviados฀pelo฀acionista฀até฀às฀15h00฀horas฀do฀dia฀26฀de฀abril฀de฀2023.฀•฀Após฀a฀solicitação฀de฀
cadastrado, o acionista ou seus representantes terão acesso a um ambiente virtual chamado “Painel de 
Representantes”, que pode ser acessado por meio do link: https://www.tenmeetings.com.br/assembleia/
portal/?id=D64FAFCBE94D. Nesse ambiente, poderão acompanhar a situação da aprovação de seu cadastro, 
bem฀como฀atualizar฀a฀documentação฀enviada,฀ao฀acessar฀com฀o฀login฀e฀senha฀previamente฀cadastrados.฀•฀Após฀
a análise da solicitação, os acionistas (ou representante e procuradores) devidamente regularizados receberão 
uma confirmação por e-mail de que o cadastro foi aprovado. Caso o acionista não receba o e-mail de 
confirmação ou de aprovação de seu cadastro em até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da realização 
da AGOE, deverá entrar em contato com a Companhia por meio do e-mail ir@dasa.com.br.฀•฀Caso฀a฀solicitação฀
de cadastro do acionista seja rejeitada, este receberá um e-mail explicando o motivo da rejeição e contendo o 
procedimento para a regularização do cadastro. Será permitido ao acionista regularizar o seu cadastro até 24 
(vinte฀ e฀ quatro)฀ horas฀ antes฀ do฀ início฀ da฀ AGOE.฀ •฀ A฀ Companhia฀ não฀ se฀ responsabilizará฀ por฀ quaisquer฀
problemas operacionais ou de conexão que o acionista possa enfrentar, bem como por eventuais questões 
alheias à Companhia que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação na AGOE por meio do sistema 
eletrônico.฀ •฀A฀Companhia฀ recomenda,฀ainda,฀que฀os฀acionistas฀se฀ familiarizem฀previamente฀com฀o฀uso฀da฀
Plataforma Digital, e que garantam a compatibilidade de seus respectivos dispositivos eletrônicos com a 
utilização da plataforma (por vídeo e por áudio). Adicionalmente, a Companhia solicita a tais acionistas (ou aos 
seus representantes ou procuradores devidamente constituídos) que, no dia da AGOE, acessem a plataforma 
com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência a fim de permitir a validação do seu acesso e a sua 
participação. (ii) Participação por meio de votação à distância. A Companhia, atendendo à Resolução CVM 81, 
assegurará aos acionistas a possibilidade de exercerem seu voto à distância na AGOE. O acionista que optar 
por exercer seu direito de voto à distância poderá: (i) transmitir as instruções de voto diretamente pelas 
instituições e/ou corretoras que mantém suas posições em custódia, caso estas disponibilizem esses serviços; 
(b) transmitir as instruções de voto diretamente ao Itaú Corretora de Valores S.A. (“Escriturador”) das ações da 
Companhia, qual seja, a Itaú Corretora de Valores S.A.; ou (c) preencher o boletim de voto à distância disponível 
nos endereços indicados abaixo e enviá-lo diretamente à Companhia por meio do e-mail ir@dasa.com.br, junto 
com os documentos aplicáveis. Para mais informações, observar as regras previstas Resolução CVM 81 e no 
boletim de voto à distância disponibilizado pela Companhia nos endereços indicados abaixo. Quórum para 
requerer a adoção do processo de voto múltiplo: Em atendimento ao artigo 3º da Resolução CVM nº 70, de 
22 de março de 2022, e ao artigo 5º, I, da Resolução CVM 81, a Companhia informa que o percentual mínimo 
do capital votante para requisição da adoção do processo de voto múltiplo para a eleição dos membros do 
Conselho de Administração é de 5% (cinco por cento). Informa ainda que, nos termos do §1º do artigo 141 da 
Lei nº 6.404/76, o requerimento para a adoção do voto múltiplo deverá ser realizado pelos acionistas até 48 
(quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. Quórum para o exercício dos direitos previstos 
nos artigos 4º-A e 141, parágrafo 4º, da Lei das S.A.: Em atendimento ao ofício 238/2022-DIE de 13 de julho 
de 2022 da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão e ao disposto no artigo 42 do Estatuto Social, a Companhia informa 
que de acordo com as Ações em Circulação (conforme definido na regulamentação e Regulamento do Novo 
Mercado) da Companhia na presente data no percentual de 11,60% (onze vírgula sessenta por cento), o 
quórum para o exercício dos direitos previstos nos artigos 4º-A e 141, parágrafo 4º, da Lei das S.A. é de 7% 
(sete por cento) das ações representativas do capital social da Companhia. Dos Documentos: Em observância 
ao Artigo 133 da Lei das S.A. e à Resolução CVM 81, encontram-se à disposição dos Senhores e das Senhoras 
Acionistas nos websites de Relações com Investidores da Companhia (www.dasa3.com.br), da B3 S.A. - Brasil, 
Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) e da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br), os documentos 
relacionados às deliberações previstas neste Edital de Convocação, incluindo a proposta da administração e o 
boletim de voto à distância. O relatório da administração sobre os negócios sociais e os principais fatos 
administrativos do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, as cópias das demonstrações 
financeiras e o parecer dos auditores independentes serão publicados em 29 de março de 2023 no jornal Diário 
de Notícias (https://www.diariodenoticias.com.br/publicidade-legal). Barueri, 28 de março de 2023. Dulce 
Pugliese de Godoy Bueno - Co-Presidente do Conselho de Administração.

Agrogalaxy Participações S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado

CNPJ/MF nº 21.240.146/0001-84 - NIRE 35300489543
AVISO AOS ACIONISTAS

O AgroGalaxy Participações S.A. (“Companhia”), em atendimento ao disposto no artigo 133 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral que os 
documentos e informações relacionados às matérias objeto da ordem do dia da Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária (“AGOE”) da Companhia, a ser realizada em primeira convocação, no dia 28 de abril de 2023, às 14:30 
horas, incluindo o Relatório da Administração e respectivas Contas dos Administradores do exercício findo, o parecer 
dos auditores independentes e o Relatório Anual Resumido do Comitê de Auditoria, encontram-se à disposição dos 
acionistas no escritório da Companhia localizado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, nº 
192, 10º andar, conjuntos 103 e 104, no Edifício Iguatemi Offices Building, Itaim Bibi, CEP 01451-010, no site da 
Companhia (https://ri.agrogalaxy.com.br/) e foram enviados à Comissão de Valores Mobiliários - CVM (www.cvm.gov.br) 
e à B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br), na forma da legislação aplicável. Comunicamos, ainda, que a 
publicação do Edital de Convocação será realizada pela Companhia no jornal habitual.

São Paulo/SP, 29 de março de 2023. 
Mauricio Puliti - Diretor Financeiro e de Relações com Investidores

Agrogalaxy Participações S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado - CNPJ/MF nº 21.240.146/0001-84 - NIRE 35300489543

Edital de Convocação para Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de 28 de Abril de 2023
Ficam os senhores acionistas do AgroGalaxy Participações S.A. (“Companhia”) convocados, na forma prevista no 
artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), para se reunirem na 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”) da Companhia, a ser realizada em 28 de abril de 2023, às 
14:30 horas, de modo exclusivamente digital, nos termos do artigo 5º, §2º, inciso I e artigo 28°, §2°, inciso II e § 3° 
da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários n° 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“CVM”) 
(“Resolução CVM 81”), por meio da Plataforma Digital Ten Meetings (“Plataforma Digital”), para deliberarem sobre 
as seguintes matérias constantes da ordem do dia: I - Em Assembleia Geral Ordinária: (a) Exame, discussão e 
deliberação acerca das Demonstrações Financeiras da Companhia contendo as Notas Explicativas, acompanhadas 
do Relatório e Parecer dos Auditores Independentes e do Relatório Anual Resumido e Parecer do Comitê de 
Auditoria, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (b) Exame, discussão e deliberação 
acerca do Relatório da Administração e respectivas Contas dos Administradores referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2022; (c) Aprovação da destinação do resultado do exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2022; (d) Deliberação sobre o número de membros do Conselho de Administração da Companhia 
a serem eleitos para o próximo mandato; (e) Eleição dos membros do Conselho de Administração; (f) Deliberação 
sobre a eleição do Presidente do Conselho de Administração, nos termos do artigo 15, §3º do Estatuto Social da 
Companhia; (g) Deliberação sobre a caracterização da independência dos candidatos para o cargo de membros 
independentes do Conselho de Administração; e (h) Aprovação da remuneração global dos administradores da 
Companhia para o exercício social a encerrar-se em 31 de dezembro de 2023. II - Em Assembleia Geral 
Extraordinária: (a) Deliberação sobre a transformação do Comitê de Auditoria em Comitê de Auditoria Estatutário, 
para os fins da Resolução CVM nº 23, de 25 de fevereiro de 2021, com a consequente reforma e consolidação do 
Estatuto Social da Companhia; e (b) A ratificação da alteração do jornal de grande circulação utilizado pela 
Companhia para a realização das publicações legais determinadas pela Lei das Sociedades por Ações, conforme 
aprovado pelo Conselho de Administração da Companhia. 1. Documentos à disposição dos acionistas. O Manual 
de Participação dos Acionistas, contendo a Proposta da Administração (“Proposta”) e orientações detalhadas para 
participação na AGOE (“Manual de Participação dos Acionistas”), bem como todos os documentos e informações 
pertinentes relacionados às matérias referidas acima encontram-se à disposição dos acionistas na sede e no 
website da Companhia (https://ri.agrogalaxy.com.br), bem como nos websites da CVM (www.gov.br/cvm) e da B3 
S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (www.b3.com.br), conforme previsto na Lei das S.A. e na Resolução CVM 481. 
2. Participação dos acionistas na AGOE. A AGOE será realizada de modo exclusivamente digital, razão pela qual 
a participação dos acionistas somente poderá ser: (a) via boletim de voto a distância (“Boletim”), sendo que as 
orientações detalhadas acerca da documentação exigida para a votação a distância constam do item 12.2 do 
Formulário de Referência da Companhia e do Boletim, que podem ser acessados nos websites da Companhia 
(https://ri.agrogalaxy.com.br), da CVM (www.gov.br/cvm) e da B3 (www.b3.com.br); e (b) via Plataforma Digital “Ten 
Meetings”” (“Plataforma Digital”), nos termos do artigo 28, §§2º e 3º, da Resolução CVM 81, caso em que o 
acionista ou seu procurador devidamente constituído poderá: (i) simplesmente participar da AGOE, tenha ou não 
enviado o Boletim; ou (ii) participar e votar na AGOE, observando-se que, quanto ao acionista que já tenha enviado 
o Boletim e que, caso queira, vote na AGOE, todas as instruções de voto recebidas por meio de Boletim serão 
desconsideradas. 3. Participação na AGOE via Plataforma Digital. Poderão participar da AGOE ora convocada 
os acionistas titulares de ações emitidas pela Companhia, por si, seus representantes legais ou procuradores. Os 
acionistas que desejarem participar da AGOE via Plataforma Digital, deverão acessar o link https://www.
tenmeetings.com.br/assembleia/portal/?id=3F24D24D3944 e realizar seu cadastro com antecedência mínima de 2 
(dois) dias da realização da AGOE (ou seja, até o dia 26 de abril de 2023), o qual deverá ser devidamente 
realizado anexando os documentos indicados no Manual para Participação na AGOE. Os acionistas e procuradores, 
no momento em que efetuarem os cadastros, receberão um e-mail informando que a Companhia irá avaliar a 
solicitação de cadastro. Em caso de aprovação, os acionistas e procuradores receberão uma confirmação por 
e-mail de que o cadastro foi aprovado. Em caso de rejeição, receberão um e-mail explicando o motivo da rejeição 
e, se for o caso, orientando como podem fazer a regularização do cadastro. Após cadastrado, o procurador terá um 
ambiente virtual, “Painel de Representantes”, que também é acessado através da Plataforma Digital. Nesse 
ambiente ele pode acompanhar a situação da aprovação de cada representado, bem como atualizar suas 
documentações, ao acessar com o login e senha previamente cadastrado. Nos termos do artigo 6º, §3º da 
Resolução CVM 81, a Companhia ressalta que não será admitido o acesso à Plataforma Digital de acionistas 
que não tiverem realizado seu cadastro ou não apresentarem os documentos de participação necessários 
no prazo aqui previsto. A Companhia esclarece que dispensará a necessidade de envio das vias físicas dos 
documentos de representação dos acionistas para a sede da Companhia, bem como o reconhecimento de firma do 
outorgante na procuração para representação do acionista, a notarização, a consularização, o apostilamento e a 
tradução juramentada de documentos que tenham sido originalmente lavrados em língua inglesa ou espanhola 
para representação do acionista, bastando o envio de cópia simples em arquivo (.pdf) das vias originais de tais 
documentos através da Plataforma Digital, conforme indicado acima. A Companhia exigirá apenas as traduções 
simples de documentos elaborados em inglês ou espanhol. A Companhia não admite procurações outorgadas por 
acionistas por meio eletrônico (i.e., procurações assinadas digitalmente sem qualquer certificação digital). 
4. Participação via Boletim. Os Boletins poderão ser enviados pelos acionistas por meio de seus respectivos 
agentes de custódia, do escriturador das ações da Companhia ou diretamente à Companhia, conforme disposto no 
item 12.2 do Formulário de Referência da Companhia e no Boletim. 5. Informações para participação e votação 
na AGOE. Informações detalhadas sobre as regras e procedimentos para participação e/ou votação a distância na 
AGOE, inclusive orientações sobre acesso à Plataforma Digital e para envio do Boletim, constam do Manual de 
Participação dos Acionistas, contendo a Proposta e demais documentos disponíveis nos websites da Companhia 
(https://ri.agrogalaxy.com.br/), da CVM (www.gov.br/cvm) e da B3 (www.b3.com.br). 6. Voto Múltiplo. Nos termos 
da Resolução CVM nº 70, de 22 de março de 2022, conforme alterada, o percentual mínimo de participação no 
capital votante para requerer a adoção do processo de voto múltiplo na eleição dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia é de 5%, devendo essa faculdade ser exercida pelos acionistas em até 48 horas 
antes da AGOE, nos termos do parágrafo 1º do artigo 141 da Lei das S.A. 

São Paulo/SP, 29 de março de 2023. Sebastian Marcos Popik - Presidente do Conselho de Administração

Pinara Reflorestamento e Administração S/A
CNPJ/MF nº 50.056.902/0001-18

Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação
Convocamos aos acionistas desta sociedade para Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, que 
se realizará às dez horas, do dia 10 de abril de 2023, na sede da PINARA REFLORESTAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO S/A, para deliberarem sobre: a) Aprovação das demonstrações contábeis e 
prestação de contas da diretoria relativas ao exercício de 2022; b) Eleição da diretoria para o período 
2023-2024; c) Alteração do endereço da sede social e consequente reforma do caput do art. 2º do 
estatuto social; d) Reforma parcial do estatuto social com a inclusão de parágrafos ao artigo 10; e) 
Aprovação do “orçamento anual de investimentos” para o exercício de 2023, desde que aprovada a 
reforma prevista no item “d” deste edital; f) Outros assuntos. São Paulo, 29 de março de 2023. Lauro 
Loureiro de Mello Filho - Diretor Vice-Presidente na condição de Diretor Presidente em Exercíco.

Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação 
do Município de São Paulo - PRODAM-SP S/A

CNPJ nº 43.076.702/0001-61 - NIRE MATRIZ nº 35300036824

AVISO

Encontram-se à disposição dos Srs. Acionistas, nesta capital, na Sede da Empresa, 
localizada na Libero Badaró, nº 425, 7º andar - Centro - São Paulo/SP - CEP 01009-
905, os documentos a que se refere o artigo 133 da Lei nº 6.404/76, relativos ao 
exercício de 2022.

São Paulo, 27 de março de 2023.
A DIRETORIA

Portal na internet: prodam.sp.gov.br
e-mail: governancacorporativa@prodam.sp.gov.br

Concessionária do Monotrilho 

da Linha 18 - Bronze S.A.
CNPJ/MF nº 20.247.295/0001-02 - NIRE Nº 35300465342

Ficam convidados os senhores Acionistas da CONCESSIONÁRIA DO MONOTRILHO DA LINHA 
18 - BRONZE S.A. a reunir-se em Assembleia Geral Extraordinária no dia 12 de abril de 2023 às 
14:00 horas, em sala de reunião virtual através do link abaixo divulgado, para deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: a) Eleição de Conselheiros da Administração da companhia. Os documentos 
relativos à matéria a ser discutida na Assembleia, incluindo este Edital, encontram-se à disposição 
dos Acionistas na sede da Companhia.

Curitiba, 31 de março de 2023.
Link de Acesso: https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19:meeting_
YzBlZDI3NmYtN2QyMy00YTljLWExNGItMjFjMzBhMDZjMmZi@thread.v2/0?context=%7B%22Ti
d%22:%2247df6a79-0a15-4371-8d8a-75dafa6cda14%22,%22Oid%22:%22f3979e20-f414-482a-
8af9-ab515dd9570e%22%7D

Marco Antonio Cassou - Presidente do Conselho de Administração

H.L.F.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ n° 21.314.567/0001-02 - NIRE 35300472098

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ACIONISTAS
A Diretoria eleita da sociedade H.L.F.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A., convoca os acionistas da 
Companhia para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária no dia 10 de abril de 2023, em primeira convocação 
às 10h30, do horários de Brasília, e, em segunda convocação, no mesmo dia às 11h00, do horário de Brasília, caso não se 
tenha atingido o quórum estatutário, a reunirem-se em ambiente virtual, por meio do aplicativo Teams, a fim de deliberar 
sobre as seguintes matérias: I. PROPOSTA DE REFORMA/ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA EMPRESA: a) 
Reformar o Artigo Décimo do Estatuto para alterar o quórum previsto para outorga de autorização especial em operações 
que possuam valor econômico superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), possibilitando que a autorização especial seja 
concedida pela maioria absoluta dos acionistas, ou seja, por mais da metade de todos os acionistas da companhia, a fim de 
tornar mais célere, eficiente e eficaz as transações realizadas no interesse social. II. CONSOLIDAR O ESTATUTO SOCIAL 
PARA QUE REFLITA A ALTERAÇÃO APROVADA. Solicita-se que os acionistas ou seus por procuradores regularmente 
constituídos encaminhem aos Diretores, por e-mail e com antecedência mínima de dois dias úteis: (i) procuração com 
poderes específicos e especiais para representação em assembleia; (ii) termo de compromisso com as regras estatutárias 
e ciência da necessidade de voto em respeito ao interesse social, assinado pelo outorgado. Toda a documentação pertinente 
à deliberação estará disponível para consulta física na sede da Companhia a partir de 14.3.2023 até o encerramento da 
Assembleia. Referidos documentos poderão ser normalmente consultados perante a Junta Comercial do Estado de São 
Paulo. Ficam os acionistas cientes de que, na eventualidade de adiamento da sessão, não poderão inovar ou incluir no 
conclave qualquer matéria que não aquela indicada no item I, a) e II deste Edital de Convocação, tendo em vista ser defeso 
alterar o objeto de deliberação no curso da Assembleia, ainda que adiada para continuação em data ou horário posterior. 
São Paulo, 28 de março de 2023. Jaime Alves Correia - Diretor, Daniele Mattos Martinez - Diretora.

A&M NEXT INVESTIMENTOS S.A.
CNPJ/ME n° 35.184.615/0001-08 - NIRE 35300543149 

Edital de Convocação
Os Acionistas da Companhia são convocados para a Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 13 de 
Abril de 2023, às 11h, em primeira convocação, ou às 12h, em segunda convocação, na sede da Companhia, 
Rua Surubim, 577, 21º andar, cj 213, Cidade Monções, São Paulo/SP, 04571-050. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas 
ao exercício social encerrado em 31.12.2022; (ii) a proposta de destinação do lucro líquido do exercício social 
encerrado e da distribuição de dividendos. Os documentos dos acionistas e seus eventuais representantes 
devem ser enviados para o e-mail pgomiero@alvarezandmarsal.com, com antecedência mínima de 48 
(quarenta e oito) horas do horário da primeira convocação. Marcelo Luiz Maia Gomes - Diretor.

Leia e assine:

5584-0035
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